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C~DOSDEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N!! 2.728-A, DE 1989

(Do Senado Federal)
PLS N~ 23/89

Estabelece normas para privatização das empresas públicas e de economia mista e
dá outras providências; tendo pareceres: da Comissao. de Economia, Indústria e
Comércio, pela rejeição deste, dos de nOs. 5.977/90, 15/91, 2.463/89 e 2.465/89,
apensados, e pela aprovação dos de nOs. 6.078/90, 2.464/89 e 170/05, apensados,
com substitutivo, contra os votos dos Deputados João Fassarella e José Machado
(relator: DEP. RUBEM MEDINA); da Comissão de Finanças e Tributação, pela
adequação financeira e orçamentária deste, dos de nOs. 2.464/89, 2.465/89,
5.977/90, 6.078/90. 15/91, 170/95, 915/99, 968/99 e 1.019/99, apensados, e do
substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, e pela Inadequaçao
financeira e orçamentária do de nO 2.463/89, apensado, e, no mérito. pela rejeição
de todas as proposições, contra os votos dos Deputados Luiz Carlos Hauly e
Antonio Cambraia (relator: DEP. JOSÉ PIMENTEL); e da Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
deste (relator: DEP. COSTA FERREIRA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO)

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário
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SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Projetos apensados: PLs. 2.463/89, 2.464/89, 2.465/89, 5.977/90, 6.078/90,
15/91, 170/95, 915/99, 968/99 e 1.019/99

111 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio:

- parecer do relator
- substitutivo oferecido pelo relator
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação:
- parecer vencedor
- parecer da Comissão
- voto em separado

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer do relator
- parecer da Comissão

PROJETO DE LEI N9 2.718, DE 1989

(DO SENADO FEDERAL)

Estabelece normas para a privatização das empresas púb1i

cas e de economia mista, e dá outras providências.

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE

ECONOMIA. INDDsTRIA E COM~RCIO; E DE FINANÇAS)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

ciação

ção da

Art. lQ - ~ obrigatoriamente submetido à apre

do Congresso Nacional o Programa Federal de Desestatiza

Economia Nacional.

Art. 29 - Dependerão de aprovação do Congresso

Nacional os projetos de privatização àas empresas públicas e de

economia mista.
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Parágrafo único - Compete ao Poder Executivo

encaminhar ao Congresso Nacional, separadamente, os projetos de

privatizacão das empresas a que se refere este artigo, devida

mente acompanhados das respectivas reavaliações de seus ativos

reais.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicacão.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio.

SENADO FEDERAL, EMJ5"' DE JU~HO DE .1:9-~9

i !

,-/

~'le
SENADOR CARNEIRO

PRES DENTE

S I N O P S E

Projeto de Lei do Senado n9 23, de 1989

Estabelece normas para a privatiza
ção das empresas públicas e de e=
conomia mista, e dá outras provi
dências

Apresentado pelo Senhor Senador Jutahy Magalhães.

Lido no expediente da Sessão de 1/3/89 e publicado no DCN (Seção

lI) de 2/3/89.

Distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Em 17/05/89, é incluído em Ordem do Dia, votação turno único do

Requerimento n9 223/89, do Senador Jutahy Magalhães, solicitan

do a inclusão em Ordem do Dia do PLS 23/89. '
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Em 18/05/89, ê aprovado o Requerimento n9 223/89.

Em 26/5/89, é emitido pelo relator designado Senador Mauro Bene

vides, parecer favorável com emenda, pela CCJ.
Em 01/06/89, é aprovado o Projeto e a Emenda n9 l-CCJ. Designa

do o Relator o Senador Pompeu de Sousa. É aprovado o parecer do
Relator oferecendo a redação final.

Em 2/6/89, é lido o parecer do Relator n9 78/89.

Em 9/6/89, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, a reda

ção final é dada corno definitivamente adotada, sem debates
termos regimentais.

A cãmara dos Deputados com o Oficio 5M-N9 324/de, 15.06.89.

PROJETO DE LEI N~ 2.463, DE 1989

(DO SR. VICTOR FACCIONI)

Estabelece financiamentos para aquisiçio de partes socie

tárias das estatais em processo de privatização, em favor

de pequenos investidores.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - Os Bancos de Desenvolvimento utilizarão em
cada exercício uma verba equivalente a 5% de suas operações de
longo prazo para o financiamento da compra de ações das empresas
estatais em processo de privatização, por parte de pequenos inves
tidores.

Art. 29 - Consideram-se pequenos investidores para os
efeitos da presente Lei as empresas de pequeno e médio porte, c~

mo definidas no Estatuto da Microempresa, entidades filantrópicas

e as pessoas físicas não associadas a grandes empresas, exceto p~

la posse de ações em valor não superior a 10 vezes o menor salário
nacional, em qualquer tempo.
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Art. 3º - Os jurós do financiamento referido no Artigo
1º devem obedecer a uma taxa equivalente aos investimentos benefl
ciados por prioridades no processo de desenvolvimento, situando
se em um percentual máximo de 50% dos juros de mercado.

Art. 49 - Dentro de 30 dias a partir da publicação
desta Lei o Executivo providenciará a abertura do capital e entr!
da na Bolsa das Ações das empresas mistas em que o Governo dete
nha maioria do capital e apresentará ao Congresso a lista das que
deverão entrar em processo de privatização.

JUS T I F I C A ç ~ O

A privatização já não é um tema de debate para opção
mas uma opção da qual debate-se apenas a forma de execução.

~stamos apresentando no presente Projeto, além de ou
tros que já tramitam na Casa, mais uma alternativa da via ~el~

qual a privatização viria a fazer-se, seu objetivo e não apenas a
obtenção de recursos por parte do Governo, a partir da venda ao
público de parte de empresas nas quais não esteja mais interessa
do em deter maioria, como um expediente para fortalecer o empres~

riado de pequeno e médio porte e o pequeno investidor particular
enquanto procura capitalizar-se para investir em seu próprio neg~

cio.
Por outro lado, reforça-se a nova empresa, ex-estatal

ou de economia mista no sentido de torná-la mais eficiente pela

concorrência.

~ nossa justificativa.

Sala das Sessões, em .;< L( ) ~ d (,) de 1989

ú~,~~J~
oeputad~bR FACCIONI I
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PROJETO DE LEI N9 2.464, DE 1989

(DO SR. VICTOR FACCIONI)

Permite a utilização do PIB/PASEP/FGTS/ na~uisição

de partes societirias das nmpresas estatais e de eco

nomia mista.

o CONGRESSO NACIONAL Decreta:

Art. 1º - Os trabalhadores ,com créditos do Programa de

Integração Social (PIS) podem utilizar os recursos dos mesmos na
compra de ações e partes societárias das empresas públicas em pro

cesso de privatização e das empresas dE! economia mista de capital
aberto nas quais o Governo detenha maiclria do capital.

Art. 2º - Os portadores de saldos do F.G.T.S. não uti

lizados pelo prazo de cinco anos podem usar esses recursos na aqu!
sição de ações e p~rtes societárias de empresas p~blicas em proces
so de privatização ou de empresas de economia mista de capital aber
to das quais o Governo detenha maioria do capital.

Art. 3º - Aos servidores públicos detentores de saldo
do PASEP é permitida a/utilização desses recursos na forma do Artigo

1º.
Art. 4º - Todas as economias mistas de que o Governo

detenha maioria do capital são obrigadas a colocar suas ações na

Bolsa de Valores.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publ!
cação, revogadas as disposições em contrário.

JUS T I F I C A ç ~ O

Nossa vaidade nos permite imaginar que o Projeto que
ora submetemos a nossos pares seja auto-justificável.

Está fora de cogitação que esta Nação, sofre das d!
f i cuI dade t r e!e r i das nas f i nanç a s púbI i cas, c omba1 i das por g i 9an..
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tescos valores da dívida interna e externa precisa buscar por to
dos os meios fórmulas diferenciadas e eficientes para regular suas
finanças.

Também está fora de dúvida que nas empresas estatais
e mesmo em várias daquelas de economia mista está uma grande pa~

te da responsabilidade pela dívida interna e externa.

~ certo que o Governo não pode desvencilhar-se de to
das as empresas públicas como se fossem um peso morto. Há que se
lecionar-se aquelas que podem ser inteiramente privatizadas, en
tretanto, independentemente de seleção, as empresas públicas p~

dem integrar os trabalhadores, especialmente os seus, na posse
do seu capital.

A abertura do capital de empresas públicas e de eco
nomia mista além de proporcionar recursos ao Governo para fazer
face aos compromissos múltiplos da própria empresa, estabelece

uma sadia concorrência entre as mesmas de modo a que para obter
os capitais dos novos acionistas elas vão procurar melhorar sua
performance e oferecer atrativos diferenciados.

Outra vantagem da abertura do capital dessBs empresas
aos trabalhadores, pela utilização de seus patrimônios em poder
do Governo e a possibilidade de que gerem dividendos e promovam
a redistribuição de renda que conduz a uma sociedade mais democrá
tica e pluralista.

Sala das Sessões, em . c;( Y J de ~&"()de 1989

8 \-v 1 ~(1)~
Deputado V rOR FACCIONI J
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PROJETO DE LEI N9 2.465, DE 1989

(DO SR. VICTOR FACCIONI)

Autoriza o Poder Público a converter dívida externa em

açoes das empresas estatais em processo de privatiza

ção.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º - ~ica o Poder Executivo autorizado a conver

ter parcela da dívida externa em ações de empresas estatais em
processo de privatização, respeitada a manutenção de maioria de
capital nacional nas mesmas.

Art. 2º - A conversão de que trata o Artigo 12 deve
rá fazer-se sem desagio e em parcelas rigorosamente controladas
de modo a evitar oscilações e impactos indesejáveis no mercado.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~

blicação, revogadas as disposições em contrário.

JUS T I F I C A ç À-JO

1989Sala das

Esta é mais uma forma de promover-se o processo de
privatização de quantas empresas não estejam, dentro do Poder
Público conseguindo o nível de desempenho que poderiam ter no
âmbito da atividade privada.

Reconhecemos a delicadeza da modalidade e outro não
é O motivo pelo qual o Artigo prevê a limitação dos valores ne
gociados de modo a n~o causar impactos indesejáveis sobre os
preços da 80lsa ou do mercado em geral, inclusive por inflação
quando se tratar de negociação de conversão que implique em apli
cação de capital em moeda nacional.

sessõ.es, em..~~.-7'v) / t"V' ~ (. 0 de

ú~.A ~ (t~(
Deputado . crOR FACCIONI
~) ,



9

RECURSO,N° 1-A, DE 1990
(CONTRA DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE)

(Do Sr. Victor Faccioni)

Requer, nos termos do parágrafo 29 do artigo 164 do ~~

gimento Interno, a manifestação do Plenário sobre a

prejudicialidade dos Projetos de Lei n9s. 2.463, 2.464,
2.465, de 1989; tendo parecer: da Comissão de Constitul
ção e Justiça e de Redação, pelo acolhimento.

(RECURSO N9 . I DE 1990, A QUE SE REFERE O PARECER)

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais solicito de Vossa Excelê!!
cia submeta a esta Casa o presente recurso de apreciaçlo do Par!
cer da Douta Comissgo de Constituiçlo e Justiça e Redaçlo.no qual
considerou os projetos 2.463/89, 2.464/89 e 2.465/89 de minha eu
toria como prejudicados.

-Acontece que o Julgamento. de prejudicialidade deu

se em funçlo da emisslo da Medida Provis6ria nQ 235 de 2S de mar
ço de 1.990, que cria Programa Nacional da Desestatizaçlo.

Dat. venia, o arti~o 163 do Regimento considera
prejudicados os projetos idênticos 80 aprovado'ou rejeitado na
mesma Sesslo Legislativa. Os projetos referidos nlo slo idênticos
à Medida Provisória 155 porque se reflerem a uma determinada forma'"
de disposição de parte do patr~m6nio de empresas p~bllcas. Esta
determinada forma. não contwlada pelo Diploma Legal de emissão

.. ~

do Executivo nao foI cumprida e continua como matéria possível de
Legislação
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Assim, solicito de Vossa Excelência a gentilez8
de submeter meu requerimento de recurso sobre aquele parecer.

Sala das,GseSji5e:..s~',.em ~-<}e junho de 1.990.

'-../ ~\. 'If~ :\' 'lt'·......., -7Deputado ICTOR FACIONI

Exmo. Sr.
Deputado PA~S DE ANDRADE
DO. Presidente da CAmara dos Deputados
Brasília - DF

J.EGI81.;,:Ao CITADA« ANEXADA PELA eOORDENAcAO

DAS COMISSOES PERMA~ENTES

REGIMENTO INTERNO DA

<:AMARA DOS DEPUTADOS

. . .. .,. .. . .... . . .. . '" .. •• • • •• • I • • •• • • •

Título V
DA APRECIAÇÃO DAS PROP05JÇOES

. .. . ,. . . .... ,. .. . _. _. ...,. .. . . . . . . . . '.

CAPfrULOXl
Da PrejudiciaJidi!de

. - '.

ÂIt. 163. Consideram·se prejudicados:
1- 11 discussão. ou 11 votação. de qualquer projeto idêntico 8 outro

que já tenha sido aprovado. ou rejeitado, na mesma sessão legislativa.
ou transformado em diploma legal;



11

U- a discussio. ou a votação. de qualquer projeto semelhante a
outro considerado inconstltuélonel de acordô Com o perecer de eonu.
aio de Constitulç60e Justiça e de RedDçiói

m- a discuSlÍO, ou a votação. de proposição apensaq~ a
aprovada for Idêntica ou de~e oposta à apenuda:

rol - a discussio. ou a "OtaÇão. de proposição epensI quando·.
~da for .idêntica , apensada;

V - aprpp0siç60. com as respectivaemendas.Quetiversubstitutivo
aprovado. ressalvados os destaques;

VI- a emende de matéria idêntica à de outra já aprovada ou rejeI
tada:

W- a emenda em sentido absolutamente contrário ao de outra.
ou de disposJtivo, já aprovados;

WI- o requerimento com a mesma. ou oposta. flMlidade de outro
16 aprovado.
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çOMlasln DE COW&IITlIXÇ'Q E ,jUSTISA E DE 'EpeslO

I - RELATóRIO

o nobre Deputado Victor Faccioni interpÕE

recursc c~ntra a declaraçio de prejudicial idade, ~ani'estada

pela Comissão de Constituição e Justi,a e de Redação,

relativamente aos Projetos de Lei n-s 2.463/89. 2.464/89 e

2.465/89. todos de sua autoria.

AIRga S. Exa. que essa prejudicialidade,

constante do Parecer do nobre Deputado Harlan Gadelha, acolhido

pelo órsão Técn i co. deu-se em fun~ão da Hed i da Prov i'sór I a n

255. de 25 de mar,o de 1990. que criou o Programa Nacional de

Desestati~ação. E enfatiza:

·D.ta venia. o artigo 163 do Regimento

considera prRJudicados os projRtos idfnticos ao

aprovado ou rejeitado na mes.. Sessio

Legislativa. Os projetos referidos não são

idênticos à Medida Provisória 155 porque se

referem a uma determinada forma de disposição de
parte do p.trl.8nla de ••pr•••• públl~••• E.ta

determln.d. for.a. nlo conte.plaa peJo Diploma

Legal de •• 1••10 da Executivo nlo 'oi cumprida e
~ontinu. como ••ti,.l. po•• ívcl de L•• lsl.,lo·.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Estio atendidos

• espécie .. tendo

os dispositivos regimentais que

o recurso sido manifestado

~ RlllPesl • ~ament e.
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Quanto ao mérito. entemdo que assiste Inteira

razio ao nobre Deputado Victor Faccioni. ~ be& verdade que a

Medida Provisória n- 155/90 se converteu na Lei n- 8.031. de 12
de abril dr i990. criando Programa Na~ional d~ Oesestatizaçio e

dando outras providincias. Mas o conte~do dos projetos. dados

como p~ej~dicadcs, niopodem sofrer c q~est icnamento regimental

previsto no art. 163. Na real idade. cuidam eles'

o de nQ 2.463/89.
financiamentos para aquisição de partes

estatais em processo de privatizaçio;

o de n- 2.464/89. de permitir

PIS/PASEP e do FGTS na aquisiçio de partes

empresas estatais e de economia mistav

de estabelecer

societárias das

a utilização do

societárias das

- o de n- 2.0465/89. ele aut or i zar o Execut i YO a

converter o dlYlda ex~erna eM açies das empresas estatais em

processo de privatlzaçio.

o dlsposltlvo res'.entl.l. aci.a citado. dtw ser

..nttmd ido ... t ..rMos. Quando ... 'ala ..nr proJeto Idint ico ..

outro. há de se verJficar essa Identidade nia literalMente, é

certo••a,. quanto ao .~u conteúdcl. E. ao citar projeto

s~melhante. taMb~. i n~cessirio ter cuidado para que se examine

•••t4ria de 'arMa cui~ado5a. 50b pena de se inviabilizar

qualquer tramitação le~15latjy... OspyoJetos cuidam de temas

nio abordados nos diplomas legais acima referidos.

Na hipótese do presente recurso. há de se

lamentar apenas a deMora no proc~ssamento de feito: o par~CEr

da Co_i.são de Justi~a. acatando a prejudicialidade. foi

aproy~do em reunião de 22.5.90; a publlcação. que deu ensejo à

interposição do recurso. somente ocorreu em final de junho
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seguinte; a ~emessa à Comissão está datada de 20 de novemb~o

subseqüente I

Pode~-se-ia a~9umenta~ quer finda a legislatu~a

em que foram apresentados os proJetos r deve a90~a ocorrer o seu

arquivamento. Esta t uma tese que cumpre. desde loso. repel ir

pois a matéria encontrava-se pendente de ap~eciaçãor em fase

~ecursal. E o autor não pode ser penal izado pela demora

bu~ocrática.

Devo acrescentar ainda outro argumento: além de

considerar quer efetivamente r não existe a alegada identidade

ou semelhança de Maté~iar preci5amos ter em vista que o

programa de desestatizaçio encontra-se em pleno funcionamento.

E que as medidas p~econizadas pelo nob~e Deputado Victo~

Faccioni podem auxilia~ o sucesso desse emp~eendimento.

DIANTE DO ACI"A EXPOSTO. vota pela acorftiáWhto
da Recurso contra Declara~lo de Prejudicialidade n- t/90.

de 1992.
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PARECER DA COMISsAo

A Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani
memente pelo acolhimento do Recurso nQ 1/90, nos termos do
parecer dl.o I'~ 1 ~ tor.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Luiz Clerot - Presidente, Vital do Rêgo
e Ciro Nogueira - Vice-Presidentes, Cleonâncio Fonseca, Je
sus Tajra, Paes Landim, Ricardo Murad, Roberto Magalhães,
Ton1 Gel, Tourinho Dantas, João Natal, José Thomaz Nonê,
Luiz Carlos Santos, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato
Vianna, Adylson Motta, Prisco Viana, Moron! Torgan, Osvaldo
Melo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, José Genoíno, Sandra
Starling, Mendes Botelho, Robson Tuma, Wilson M~ller, Redi
tário CassaI, Luiz Piauhylino, Freire Júnior, José Burnett,
Antônio de Jesus, Ary Kara José, João Henrique, Jurandyr
Paixão, Nestor Duarte, Aroldo Góes, Delfim Netto, João de
Deus Antunes, Osmânio Pereira, João Paulo, Getúlio Neiva e
Mário Chermont.

Sala da
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o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Sobre e mesa Recurso--==
n; 01/9D, do Sr. Victor Faccioni, contra declaração de prejudicialidede

~,..-i ,PL" nll 2.463/89. PL n 12 2.464/89 e PL n ll 2.465/89.
dos :;;ro;etos:

tituição e Justiça e de Redação pelo acolhimento.

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Todos os partidos
~.=:::::

encaminharam o voto "sim".

Em votação o recurso. (Pausa.)

-Aprovado, contre os votos dos nobres Deputados Cyro Garcia

e Ernesto Gradella.

As metérias seguem seus trâmites normais nos órgãos técnicos

da CaBe.

PROJETO DE LEI N2 5.977, DE 1990

(DO SR. AMAURY M6LLER)

Determina medidas referentes à execução do Programa Nacio

nal àe Desestatização.

(APE~SE-SE AO PROJETO DE LEI N$ 2.728, DE 1989).

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. lQ Nos termos do art. 49, inciso V, da
Constituição Federal e observado o prazo de 60 (sessenta) dias,

contados da publicação, no Diário Oficial da União, do edital
de privatização, no âmbito do Programa Nacional de Desestati
zação, criado pela Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, o Con
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gresso Nacional, mediante Decreto Legislativo, com tramitação
em regime de urgência, poderá excluir a empresa pública, auta!
quia ou sociedade de economia mista, objeto do edital, ou de
terminar providências condicionantes da desestatização, que po
derão se constituir, inclusive, em alterações nas condições es
pecificadas no edital.

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrá-
r i.,o .

JUSTIFICAÇJtO

Diante de procedimentos do Poder Executivo, na
condução do processo de desestatização, que venham comprometer
o livre jogo da economia de mercado, indispensável nos pare
ce que o Congresso Nacional possa interromper o processo

para excluir determinada empresa do Programa Nacional de
Desestatização ou corrigir deformações ou irregularidades ne
le contidas, de forma a dar conseqüência às normas contidas
na Constituição Federal sobre a interve~ção estatal na econo
mia, além de salvaguardar os postulados legitimamente cons-

- -
truídos pela vontade nacional a respeito do papel de determi-
nados ativos patrimon~is do Estado.

Sal a das Comi s 5 Õe5, em 28 de t"O\lS'1&Q.o de 1990.

-kt)..UJ-1 l\lU\IA!
Deputado AMAURy'MOLLER
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TítmolV

DA ORGM'UZAÇÃO DOS PODERES

.............. " til .

Capitulo I
DO PODER lBiISLATlVO

.....................................................................................

Art. 49. É da competénda exclusiva do Congresso Nacional:
.................................. , .

v - sustar os atos normativos do Poder Executivo que
exorbitem do poder regulamentar ou dos bmites de delegação
legislativa:

........................................................................................
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UU:.O 1.031, a. 12 ae de lttO.

Cria o Programa .acional de De•••ta·
~i~.ção, • 4i outra.·proviaencLa••

o P R B 8 I D • 111 '1' li DA ali 11 C BL xc.
Fa~o .abar que o CongrQ••o Nacional decreta _ eu .aneiono a ••guinte
Leil

Ar~. 19 - ! 1n&titu!~o o·Programa .acional d.
nesesta~i.aVio, eom OQ soguintes objetivo. fundamentais,

1 - reorãenar a posiçio estratégica do Estado
na economia, transferindo i iniciativa priv.da atividades indevid.
·mente explor~da8 pelo setor público,

. II - Qontribuir para a roducão 4a divida pú-
blica, eoncorrp.n~o parA o saneamento das f1nancas do setor público,

. IrI .. permitir a re1:omada de inveatimentc8 7lClI
emprC$~S e ativicAdes que vierem a ser transferidAs à iniciatiVA
[)l:'ivac!ar

IV - contribuir para a modernização do parque
industrift~do Pais, ampliando s~a competitivióade e reforCAndo a ca
pacidade empresarial nos diversos setores da economia, t

V - permi~ir que a administracão publiCA con
ccntl:'e seus esforços nas atividaães em que a presenca do Estado seja
fundamental para A consecução àllS .pr.:icridades nacionaiS,

VI - contribuir para o fort~lecimento do mer
ça~o de çapit~i5, Através do acré5çimo dA oferta de valore5 rnobiliá
rio~ e da democratização da propriedade do capital dAS empresas que
integrarem o I'roqrama.

Art. 20 - PoderÃo ser ·~ivatizada.5,nos termos 4es-
ta Lei, as empresas:.

I - controladas, direta ou indiretamente, pela
tlniiio e institu.i:dl&s por lei ou llto do Podilr Executivo; ou
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LI - criadas Felo setor r~iva~~
qualquer motivo, passaram ao controle, direto ou
Vnilio.

r: C!ue,
.iTJ~ireto,

por
da

S 10 - Considera-",,,, p:::ivat.iza:;ão a i11:'u"açãc.,
pela união, 6~ direitos que lhe as~egurer\, direta~~ntc ou "~rQVé6 C~
outl:as controllldas, prepond~rãn:::ia nas :íelibcrai:õcs .;;o.:::.au: e o po
der de eleger II maioria'~os ad~inistradorcs õa soci~dádc•

.S 20 - hpl ü;am-s~~ os ,Uspcsitivos dcs~., I..cl,. no
q\le coub<.>r, ã alienadío das partlcipaçôcs :nil~crj.'Cá:-lns dirt.!~'::s C: 1:":"
dir\Jtaf' dê' Uniiío, no ca?ital. social Q.c qU'-lisc:r.1er out.,-:.s cn;:~:!:".'!'a".

S 30 - Não se apllcllm os di~pOBltiv~s destb Le1
i. empresas públicas ou sociedades de economia mista que exer;am
atividades de competencia exclusiva da União, de acorco com os arts.
21, 159, inciso I, alínea ·c" e 177 da Constituição Feàeral, ao Ba~

co do Brasil S.A., e, ainda, ao órgão oficial ress~gurador referiào
no inciso II do art. 192 da Cons~~tui~ão Federal.

S 40 - (VE~ADOI.

de pro
I'E:tróleo
'disposto

Art. 3Q ~ As transferências de eções
priedade da Onião, represe~ta~ivas do capital social ca·
8ra~ileiro S.A. - PtTROBRÂS, continuarão a reger-se pelo
nos arts. 11 e 18 da Lei nQ 2.004, de 3 de outubro de 1953.

Art. 40 - Os Projetos de privati~ação serão
e~ecutaeos mediante as segu~ntes formas operacionais:

I - alienação de part1cipação societãria~ ir.
clusiva de controle acionário, prefere~c1almentemediante a pulve~i
zação de ações junto ao público. empregados, acionistas, forn~cedo-
res e consu~icores; .

são, total ou

são;

II - aber.t~ra de capital:
lI! - au~ent~ de capital com renúncia ou c~s

parcial, de ãircitos de su~scrição;
IV - tra~sformeção, incorpor~ç~~( fusã~ ou c~-

v - alicnaçã~, arrenG~~ento, locação, co~oda

to ou ées~5~da bens. e instalações; ou
VI - dissolução de e~presas otl aes~tivaçao

parcial ce seus em?rcendi~entos, com a conseqae~te ali~naç~o C~ se~s

ativos.

Art. 50 - O Programa Nacional Qe Pesestat~7.ação
terá uma Comissão Diretora, diretamente subordinade. ao Pre~l~ente

da RGPÚbl~c~, cujos membros, titulares e su?lentes, ~~rão por ele
nomeados,deFois de ap~ovada a sua inàicacão pelo Congresso NAcional.'

S lo - (VE~APOl.

§ 20 O Presicen~e da Comissio Diretora terá

Comissio
preser.
?.:.ra a

§ 30 - Participarão das reuniões d~

Diretora, som direito a voto, qUãi~quer out"ã!; pe5SQaR.su~a

ça, a cr~tério ce seus membros, seja con8id~radãnece~sür1a

apreciação dos processos. . _ .
§ <o - Os membros da Com4ssao P1re~ora e ~s

funcionários em serviço na referida ~omissão, nem os membros e so
cic~ das e~~r~sas incluídas no Programa ~acional de Desestati2ação,
seus cõr.jugês e parentes até o segundo grau, não poderão adquirir
6~ÕCS ou l,ens pcrtencentes'~$ empresas incluidas no Progrnma NaC10-
••...•• _ •• , =:_ ;A

voto de qualidade.

Art. 60 - Compete i Com1saao 01retOra do Pro
9ra~a Nacional de Desestat1zaçãol

I - propor ao Presidente da República a in
clusão de empresas no Pr09rema N8~ional ~e Pesestatizac30:

11 - propor ao Presidente da Rcpúbl1ca a 1ns-
ser designada gestora do Fundo Nacional de nescs-~ituicão pública a

tatizaçiol .
• . 111 ~ subm~ter, anualmantc, ao Presidente .~~

R~pub!~ca o cronograma de execuçao do Proqrwma Nacional de DeEe&ta
.t1zaçaol

IV - divul~ar O crocograma de execução do
Programa Nacional de Desestatizaçaol

V - coordenar, supervisionar @ fiscali2ar a
execução d.o Pr09rama Nacional de Desc!stati:ação:

VI - aprovar ajustes de natureza opgracional,
contábil ou jurídica, ~e~ como o ~ancamento financeiro de empresas,
que sejam nece&sários a ~mplantacao dos proce~sos de alienação:

_ . VII - aprovar as condições gerais de venda das
a~o!s.representativasdo cont~ole acion~rio, das participações mine.
r1tar1as e de outros bens e dl~eitos, a1 se incluindo o preço míl:imo
~os ~ens ou valores mobiliários a serem aliena~OSI
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,,"

,as,
ir:ci.;;~. 'x

do art. 13.

Vlll - aprovar A destina.ção dos recurFoCS pro\'e
Dientes das alienacões, previstas no art. 151-

IX' .. "aprovar as foriilh' de pa<;!lllr.O:'ltoo;
alienações, previstas no art. 16:

X. - deliberar sobre o dispor.~o no

cl aata e atc çue dctt!rr.d.nQu a conlôti':.l.õição ele
cmpl"('!slI or~I;lJ.nal~~r.te estatal ou dat.a, a::o e :r.o~ivos ÕE: SUE. estati
zaç50;

dl pass:.\'o da empresa, seu desdot:ramlmto no
t.empo, indicando os rcspor.sáveis pelo passivo após a privatizaciio;

el s~t~ação econômico-finar.ceira d~ caóa empre
s", res~\J tad':ls opcrõ.cio!'l<:is dos. úl~:.mos três elCerci:cios': endl '.'ida
r..cr.tC' int':lr.no e externo, ~agamentos de d:,vldendos ao 'I·csoc.r·o Nn.cic
r.al c rcce~i~cnto de' recursos do GovC;!rno Federal c pctrimônio ltQui-
dof .

f) indicação da utiJ.izaç;'o, dos recursos obticl05

cu a obt~r co:r. a privatizaçãol
q) infcrrn~cão sob4e a existe~cia de controle de

preços sobre prodc.tos e serviços da e~presa e sua variação nos últi
t:Iose)cerclc:,os, co:nparaàos co~ os inàlces de inflação;

hl descrição do vol~ne de inv~stimer.tos fe1tos
p~lo Gevcrr.o Feder~l ou 5U~S en~.dades na emp~esa e .etornc tinan
ceir~ da pr~vat~zaçãOI

il número ~e empregados e perspectiva de manu
tenção ne número de empregados após õ priva~.zação:

jl resumo do estu~o econômico e avalia~~ç d~

e~?resa: preço total e valor da ação; e
1) espec:ficação da' forma operacional da priva

tizaç~c c sua justificação, com expl.caçao da exclusão da p~lver.za

~Ão de açõc~, quenco for o ca~o.

§ lo - (VETADO).
§ 20 - A açãe fie classe l<spccial. sO~"'nte poãer~

~~r subsc:ita pela U~ião.

XIII·- sugerir a criação ce açõcs de classe en
pecial e as matérias que elas disciplina~ão, nes condições rix~~~s

nos SS )0 e 20 deste arti90~

XIV - expêdir normas e resoluçõas nece~sãrias

ao exercício de sua co~peténcial .
XV - publicar relatório anual detalhado de

suas atividade!' e resultados, contendo, necessariaJl",ente, as seqLliT.
tes informaçé:::s:

aI relação das empresa~ a sere~ p~ivatil~das e
das já privatizadasl

bl justificativa da ~rivatizaçio, indican~o o
capital com direito a VOtO em geral, alia~~do ou'~ ser

XI - fiscali~ar a estr1ta ~h2crvinci3 dÓ5
princípios e reçrlls consllqrados r.esta Le1 e .nasequr<.;r .. :rigc::-os•.
transpu:êr.c:l.i! dos proces~o!' de al:l.cr.ar;ão, nos terr.,os (,o art. 11;

XII - apreciar as presta~õ~s de co~tas d~ 1ns
tituição gestora do Funào ~acional de Dese5tati7.~ção relà~ivas a ~~
da processOI

percentual do
«lienado;

I

Art. 70 - A privatização de empresas que p:res
tam serviço~ pú~licos, efetivada rnediRnte Uma das mod"liê&àe~ ~re
vistas no art. 'c, pressupõe a d~légaç50, ~elo Poder Públicc, ca
c.:~r.ce5151io oc. permi"5l'iio do 5e~'\'ico obJeto da e.><p:.cração, observada a
lugi,slaçâc espec::fica.. •

Par~qrafo un:.cc ~ ~a hipó~ese pr~vista n~ste
nrti~o, fica e~~ipulado o prazc de sessenta dia5, contac~~ dç
t!to Cl1e c~te ..miml= e ?=ivAtJ.Zc.çâo da empresa, P""" Do cla!:>o.aC;;(l, po::l<;
t:ode; cor.::edp.nte, ::!;;s cor.di.ções e regulemento& e!:pecific:o!'t q::e <k
"oõr!io ser observados pelo ccneassionári.o ou pe:::-I~;;'ssicnário.

Art. 80 ~ Sempre ~ue houv~y. :azões ~ue o juati
fi:l'.lem, a l1:I.:.ão dete::-ií, direta 0;.1 indirr;!':.at:len':.~, ações· de classe er
pEci~l do ca~ita~ social õe e~presas privatizaCbs, q~c lhe confi~~m

po:3cr eL' ·,,~to elT' de ...erl:lir.ac::<s r.:até=ic:~, as quais dl!verã9 ser côr:c
t2ri2adã~ ~O& cstatutoc s~c1ais das e~?re9aS, de acordo com o eses-
ütolecido no art. 60, i.nciso XIII e §§ lo e. 20 dest.a Lei.
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~~ Desast~tizaç~o,ficD criado o Fundo Nacional de D~se&tatizaçQO, 4e
nat\:rcza contóbil, constltuído mediante e vinculac~o a oste, a titu
lo de dopóFito da totalidnde das acõau ou ~uotü~ emitió88 pelas, ern
pTec"~, que sejam de propriedade. dirota oa indiretamente, da União,
~ cujas alicn~çõe8 vierem a ser aprovada~.

, S 10 - Serio emltidos Pecibos ,de Dcp5sito de
ACnes - ~DA, inctranufertveic e'ineqociávais, a ~ualquer título, em
fevor dos depositantes das ações junto ~o Fundo Nacional de Desesta
t;,zC'ção.

S 20 - OI! Recibos de D('p5sitos de Ações - ROA,
~e cada depositante, serão automaticamente cancelados,para todos ,O~

efeitoG, quando dc recebimen~o dos valores apurad~s na venda da9
ações, com as quais o depo6it~ntc tenha concorrid~ para a constitui
çio d~ carceira do FunGo Naclonal de De6estati~Rç~o.

, 3D - Os titulare~ das ~çõe& Que vierem a sor

vinculadas &0 Fundo Nacional de Oesestatiza~ãomanterão as ações es
crituradas em seu E registros contábeis, semalter~ção de critério,
até que se O:lcerre o processo de alienação desses titulos.

Art. 10 - A União e as entidades da Administra
ção '~direta, tituiare~ das participações ,1,c10nárias das empre2as
Que vierer.1 a ser incluldas no Programa Nacl.c·nal de" Desestatizaçao,
deverão, no prazo mãximo e improrrogá....el de 5Icinco).dias, c~nt.ad05
da data da publicação, no Diário Oficial da União, da decisao que
d~terminar a inclusão da empresa no referidc· Pr09rama, depositar as
suas ações n~ Fundo Nacional de Desestatização. •

Parágrafo único - Os acminis~radores das ,empre
sas incluídas no Proqrima Nacional de Desest,atização, bem ~omc;> os ,de
seus acionistas controladores, serão pessoalmente responsa...·e15, na
forma da lei, pelo depósito das ações no F\mdo Nacional clc Desesta
tização.

,Iort. 11 - ParA salvagu:!rdl:. do conhecirnento pú
blico das condi r;ões em que se processará a .'?ri'o'at.ização, assir.. co:no
(lll. llJ.tuacão econômica, financeira e operaci.)nal de cade en.prE'sa 1n
cluída no Progr<:l1'a Na::l.onal de Dcsestatizaçã." serã dada ampla divul
gação dtls inforr.;.::r;õss necessárias, rr,gdiantei a publicação Gc Edital,
no Diári.o Oficial di< União. e em jornais de;not5ria circuÚ;âo na
cl.onal, CIo qual COTostaraO" pelo menos i os Bi~quintes elerne:n~o;::

aI ju~ti~icativa da privatl.za;~o, indicando o
pcrcerltual do cilpi tal socia: da empresa a s ~r aliena~:o l ,

bl da":.~ e Ilto que dete::"minou a conctituidio d<:.
E'rnprc;=<! originariê..-:>:;;.,te estatal 0'=, se esta-eiúlda, dats, ato ,e mo":.ivos
au~ dcce~:"i:lar~m 5\t';:' Rstatiza,ão; I
• c) passivo das emprcsa~, a curto, médio e longo
prazos, indicando o~ respo~sãveis pelo ~~sm? após a priva~iza;ão:

CI) situaç~o econ5~ico~financeira ~~ cmp4esa,
especificando lucros DU prejui:6s, endivida~ento interno a externo,
paga:r.er.'.:o de divlccntlos ao Te!Jou::o Hacion.. l, ou recebimen',:o de recur"'
50S providos ~clo Governo,Feder~l, nos últi:~ds exercícios;

e) indicação ~a utiliz~ção dos rec~rscs oriun
dos da priv~tizaçãol

'f) informações sobre a! existência ou não de
contol" de preços ~ob produtos oc serviços '~a emp~cs3 a priVatizar e
qual a. variação dos mesmos nos ·,j1timos exer :i:cios e respectiva com
paração com os !ndiccz de inflação:

q) descricão do volume de ~ecurscs investidos
pelo E~tado, no caso de empresas ?rlv&d~s estatizad~~, e d~ como se~

rão recup~rados esses rec~r~os ap5s a privatização;
h) sumario dos estudos de avaliação ::Ia empresa,

elaborados de acordo com o di~posto no art. 13, 'incisos lI! e IV,
desta Lei: - .' . ,

i) critério de fixação do preço total de a1ie
naçüo da cmp~~sa e o vólor de cada ação, com base nos laudos de ava
liadio:

j I (VETADO).
II a indicação, se for o ces~, de que ser5

criada ação de classe especial, e os podere:~ nela compreendidos.

Art. 12 - (VETADO).

Art. 13 - Os p~ocessos de desestati~ação obser
varão,além das normas fixadas nos artiqos al~eeriores, ,os sequinees
preceitos:
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! - Berao preCea1QOS ae ea1~a1B com amp!~

divulgação em dois órgãos, no mín1mo, de grande circulação, depois
de pcblicados na Imprensa .Of~cial, expondo as condições do processo
e da s1tuaçio econ5~ica' etlnancei~a da emp~e~à inclulda no·Pr09rama
Nacional de Oesestati:~ção;'

11 - (VETADOl.
111 - (VETADO). .

TV - alienação de ações de ~presas e pessoas
físicas ou jurídicas estrangeir~s não poderá exceder a 40\ (quarenta
por cento)do capital votante, salVo autorização legislativa, que de
termine percentual superior:

v - (VETADO.).
VI - a liquidação da e~preBa, submetida ~o

Proqrama Nacional de ~esestatização, obedecerá a Lei nO 6.404; êe.15
de dezembro de 197~. e o Decreto-lei nO 2.300, de 21 de nover.lbro de
1966.

Art. 14 - 1\'l:TADOl.

vendo de ações ou de bens deveri utilizá-los na quitação de SUGS dí
vidas junto ao setor pÚhlieo.

. PAl'iigrilfo ÚT".1co- Observado os priviligios legais, te-
rÃo "rafcrêncic., pera efeit.o de pa9amcnto, aa dividas, venC.l.é.a6 Q;,I

vincc:nda&, garll:':tidas pelo Tcsourc. }taeional, e aquelas cujo credor
seja a União, direta ou indiretamente.

Ar~. lG - Pera o pagamento da .. alienllçõe6 prJ'
vistas no Progr~ma Nacion3l de Desestatização, poderão ser adotl1d ~
68 sequintcs formas opcracion~is:

1 - ae ulstituições financeiras privadas~
credoraG das ernerG8aS deposltAllt~& de ações jun~o ao Fundo Na~ional
de Desestati7.açao, poderão financiar a venda das ações ou dos bens
dus emprp.sas submetid~s à priv3ti7.açâo, mediante a utilizaç'o, no
toõo ou em parte, daqueles créditos; .

11 - OE de~cn~oreG de ti~uloB da divida inter
na ve.ncidos, p.mitidoB pelo al.ien;u~te das ações ou dos bens e que
contQnh~ cláusula de coobrigaçâo de pagamento por parte do Tesouro'
Nacional poderão utili7.á-Ios como forma de quitação de aquisição,
caGO sejam adquirontQs da~ reforidas ações ou benDI

111 - mediante transferência de titularidade
d~s~depósitos e outros 'villores retidos junto ao Banco Central do
Brasil, em decorrência C!O Plano ele Estabilização Económica.

~ará~rafo único - A utilizaç5n das formas ope
racionais mencionadas ncste,artigo será aprovada com base nos proce-

dimentos previstos nos arts. SO e 21 desta Lei.

Art. 17 • As emEresas que vierem a integrar o
Fundo Nacional de DesestRtizaçáo terao sua estratégia voltada para
atender'ao~ objetivos da desestatização.

Art. 18 - Na efetivação das formas operacionais
previstas no art. 4o, o preço mínimo de venda, aprovado cela COmis
S40 Diretora, será subroetião à deliberação das Assemblêias Gerais
das r.espectivas empresas.

Art. 19 - O Ministério da Economia, Fazenda e
Plsnejamento prestará o apoio necessário ao funcionamento da C~is
sto Diretora ão Programa Sacionalde DesestQtização.

Art. 20 - O Fundo Nacional
se~á administrado por uma instituição do setor
Ge&~or Co Fundo, na for~a do inciso 11 do art.5Q

de Desestatização
público desiçn~õa
desta Lei.

de Desestatização:
,Art. 21 - Competirã ao Gestor do F~rtdo NaciQ~al

J- fornp.cer apoio administrativo e op~raci~

nal, especielmente serviços àe secretaria ~ue vierem a F-er solici~a

dos peli', Co.':Iissflo Diretoru co p'rograma Nacional de, Descstatiza;àol
, tI - fornecer as informacões Que vierem n ser

solici~ad~s pela Comissão Diretora do Programa Nacional de Desesta
tizaçaõ;

111 - ~ivulgar amplamenta todos os processos
ele õllienóição, -1'11 como prestar tocas as informações que viere..lI a 5e~
colicitadas p _~s poder~~ competentEs1
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IV - promover licitaçõe~ para a contratação
d~ empresas de eonsu1toriaec~nê~ica, ava1i~~ãc de bens e de audito.·
ria necessãr~as aos processos de alienação previstos nesta Lei;

. v - sub~atcr ã Co~issão Diretora do Pro9raroa
Nacional de Desestatização as condições çezais ae venda de ações re
pree:entativas do controle acionário, de participaçõe:; mir.oritárias c
de outros bens e direitos, aí incluin~o-se .0 preço mínimo dos ben~
ou valores mobiliários a sere~ alienados I

VI - reccmendar à C~missão Diretor~ do 'Pro
gr~ma Nacional de Desestatização a destinação dos recursos prove
nientes das alienações, nos term~s previstos no art. 15 desta Lei;

VII - recomendar à Comissão Diretora do Pro
g!üma Nacional de Desestatização a fo~~a de pa9am~nto das aliena
çoes, ncs termos previstos no art. 16 desta L~i;

VIII - promover ampla articulação oom o sis~ema
d7 ~istribuição de va~ore~ ~obiliários e as Dolsas de Valor~s obje
t,.v•.ndo es~~mu1ar a <l.1spersao elo capJ.tal das empresas inteqrantea do
P.rograma Saciu~al de De~estat~zação;

IX - dêterminar qüai~ as informacões necessá
rias ã i:u;t~-ução de cada processo c1e al~E.naç1io, al':::r. dos já defini
uos neatoa Lllli:

X - recomGndar i Comissão Diretor. do Pro
grama Nacional de Deaestatização os ajustei de nat~reza operacional,
contábil ou jurídica, bem como o saneamento financeiro de empresal,
que sejam necessários ã 1mplantação dOI processos de a1ienacãol

. XI - recomendar i Comissão Diretora do Pro-
grama Nacional de Desestatização outras formas de alienacão, nos
termos do inciso X do art. 13 desta Lei,

XII - selecionar e cadastrar empresas de reco
nhecida reputação e tradicional atuaçio na neqociacio de capital,
transferência de controle acionário e venda de ativos, para os fins
previstos no inciso 11 do art. 13 desta Lei,

XIII - preparar a documentação de cada ~rocesco

de alienação. para apreciacÃo pele Tribunal àe ContAS da Uniaoi
XIV - submeter ã Comissão Diretora do Fundo

Nacional ue DesestatizaçÃo as prestações de contas relativas a cada
processo de desestatizacão;

XV - recomenaar i ComissÃo Diretora A criacão
de acões de classe especial e as ~atériaB que elas disciplinarão
sempre respeitando o previsto.no art. 69, inciso XIII e seus parõ
qra10s desta,LeiJ

, XVI - recomendar i Comissão Diretcre as condi-
ções de participação na compra de ações, dos empreqados vinculad~s
às empresas 1ncluídas no Programa Nacional ae Desestatizacaõ, nos
termos previstos no ar~. 14 desta Lei.

Art. 22 - 08 acionistas controladores e os ad
~ini5tr.3dorc5 dar. empresasinteqrante$ do Programa Nacicnal de De
sr.stRtizaçEc ~dotaTão, nos prazos estabelecidos, as providências que
v~er~m a ~cr determinadas em resolucões exped~das pela Comiesão Di
retora, n~cessáriaR ã implantação dos processos de.alienaçio.

Art. 23 - SerÃo responsabilizad~s pessoalme~tp.,
na forma da lei, por eventuu1S ações ou omissões que impeçem ou
prejudiquem o curso dos proce~sos de alienação previstos nesta Lei:

1- os administr~dore6 das empresas 1ncluídas
no Progr~~a Nacional de Desestatizacão e os das instituições àe~en

torar. Q~~ acões eless~s empresas;
. 11 - os administradores da instituiçÃo qestora

do Fundo Nwcional de ~esestatizaçãol
111 - os membros da Comissão Diretori1 ·do Fundo

Nacional de Desestatização;
IV - os servidores da Adminístracão Federal

direta, de que dependa o curso dos processos de alienaç~o.

Paráqrafo único - Será de responsabilidade ex
clusiva dos administradores das empresas incluídas no Proqrama Na
cional de Oesestatizacão o fornecimento, em tempo hábil, ~a~ infor
mações sobre as respectivas e~presas, necessária~ i instruçio dos
processos de alienação. .

Art. 24 - Ao gestor do Fundo Nacional de Deees
tatizaçao caberá uma remuneração de 0,2% (dois à5cimos por cento) do
valor. líq-J.ido apurado nas alienações para cohert·.lra de seus custos
operac10nais. bem como o ressarcimento dos qastos efetuados com ter
ceiros, corriqidos ~netariamente, necessários i ~plantaçio dos
processos de alienação previstos nesta Lei.
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Art. 25, '7 O Fundo Nacional de D~estat:i2a"io
será auditado por 6uditÓres éxtêrnos indepénâentes registraêos na
Comissão de Valores Mobiliários, a serem contratados mediante lici
~ação pública pelo 9~~tor do Pundo Naeional d~Oeaest:at:iz~~io.

Art. 26 - Fiçam extintOs o Cor.selho Federal de
Desestatizacão e respectiva Secretari~ Executiva.

Art. 27 - Será nula de pleno direito a venda, a
subscrição ou a transferéncia de ações que importe infrin9ência des
t.a Lei.

A%t. 28 - O Poder Executivo reg~lament.rá e&t~
Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data ~e sua publica
ção.

sua. pu'bHcaçio.

rio.

Axt. 29 - Esta Lei, entra em vi;or na cia.ta de

~t. 30 - Revogam-sc"as disposiç~es e~ contrã-

Brasil,ia, .. 1.2 de
169~ da lndeper.dÉ~c~a e 1020 da República.

abril

FERNANDO COLLOR
Bemanlo Cabral
Zélia 14. Cardoso de Mello

PROJETO DE LEI N9 E.078, ~E 1990

(DO SR. MELe FREI~E)

Dispõe sobre a conpra ce ações das empresas incluídas

no Programa Nacional de Desestatização pelos seus pró

prios empregados e dá cutras prov~dências.

(APEN8E-SE AO PRCJET8 JE LEI NQ 2.728) DE 1989)

Art. lº - Aos empregados de empresas incluídos no Programa Na
ciona1 de Desestatização, a que se refere a Lei nº 8.031, de 12 abril de 1990, é

assegurada a compra de Rções representativas de, no mínimo, 20% ( vinte por cen
to ), capital votante, para serem pagas 60 ( se~senta ) meses e mediante descon

tos em folha de pag~mento.
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§ lº - Cada empregado poderá adquirir um total de ações que

correspondam a 6 ( seis ) salários respectivos da época de aquisição, limitando,
o pagamento mensal a 10% ( dez por cento ) de valor global recebido.

§ ?º - As ações adquiridas na forma deste artigo ficarão in

disponíveis até sua Quitação total.
§ 3º - Fm caso de desligamento da empresa caso não tenha com

pletado o pagamento o empregado poderá optar pelo recebimento das ações já int~

gyalizadas ou completar o pagamento remanescente das ações ainda devidas.
§ 4º - Aos empregados admitidos após a vigência desta Lei se

rá per~itida a aquisição de ações obedecidas as:ondições e percentuais estabe

lecidos neste artigo.

Art. 2º - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, os e~

pregados de empresa a ser desestatizada poderão adquirir ações de seu capital
social, utilizando, como forma de pagamento, os seguintes recursos:

I - Saldo de Programa de Integração Social e de Patrimônio do

servidores Públicos - PIS/PASEP;

II - Saldo do Fundo de Garantia por tempo de Serviço;

lI! - Transferência de Titularidade dos depósitos em cruzados

novos retidos junto ao Banco Central do Brasil.

§ IQ - A aquisição prevista neste artigo será de 50% ( cinqu~

enta por cento ) de ações ordinárias e a igual percentual de ações preferênciais.

§ 2º - As ações adquiridas na forma deste artigo ficarão indi~

poníveis, só podendo ser comercializadas nos CéiSOS e formas previstos na 1e9is1a
çãc específica de Programa de Integração Social e de Patrimônio dos Servidores Pú
blicos - PIS/PASEP, do Fundo de Garantia por tempo de serviço e da transferência
de Titular idade dos depósitos em cruzados novo~; retidos junto ao Banco Central da

Brasil.

Art. 3º - As entidades de providência privada, instituidas por
empresa a ser desestatizada, pod~rão adquirir ações representativas de seu capí
tal votante, até o limite de 20% ( vinte por C~!Í1to ).
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Art. 4Q - Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, pelas

referidas entidades, poderão ser adquiridas ações do capital social da mesma em
presa, no total correspondente à obrigatoriedade- de aquisição de Certificados de

Privatização, criados pela Lei nº 8.018, de 11 de abril de 1990.

Parágrafo Unico - Na aquisição prevista neste artigo,

var-se-á o disposto no parágrado 19 ~a artigo 2Q.
obser

Art. 59 - Os recursos oriundos da venda de ações ou de bens da
empresa submetida à desestatização serão aplicáveis no território da unidade fede

rative em que se localiza sua sede.

Art. 6Q - Permanecerá como sede da empresa desestatizada, a

unidade federativa em que se localiza sua usina ou seu estabelecimento indus
trial.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

o~ Nacional de Desestatização estabelecid~ através da Lei
nº 8031 de 12/04/90 e regulamentado pelo Decreto nQ 99463 de 16/08/90 define o
contéúdo, forma e profundidade da alien9ção das empresas denominadas estatais em
funçao de terem seu capital social sob o domínio de entidades ligadas ao Executi
vo Federal.

Esta legislação definidora do processo de desestatização contém

elementos de definição que permitem aos empregados da empresas a serem privatiz~

das, sua participação no processo de compra das ações, conforme se pede depree~

der do art. 21 inciso XVI da Lei 8031 de 12 abril de 1990 bem como do art. 32 in
ciso 11 do decreto 99463 de 16 de agosto de 1990, que regulamentou a referida
~ei.

Também a Lei nº 8018 de 11 de abril de 1990 que dispõe sobre a
criação dos Certificados de Privatização inclue entre as pessoas juridicas compu1

s6riamente adquirentes dos referidos títulos as entidades de previdência privada.
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Diante desse quadro definido pela própria legislação nada mais
correto e justa do que se aprovar uma Lei que avançando na definição dos direitas
inerentes, privilegie os empregados das empresas estatais a serem desestatizadas
e as que lhes prestam proteção social e assistencial, na compra das ações de
suas próprias empresas, postas a venda pela União, através do já referido Progr~

ma Nacional de Desestatização.
Assim, na contexto do projeto de Lei que ora encaminhamos à

apreciação do Congresso Nacional, se procura definir, com clareza e amplitude, a
participação dos empregados das estatais e de suas entidades de previdência pri
vada no processo de compra das ações de suas respectivas empresas, propiciandQ
-lhes a possibilidades de, forma individual e coletiva, participar da administra
ção das entidades que, com vigoroso esforço e sacrifício ajudaram a construir e
consolidar, contribuindo decisivamente para o desenvolvimento econÔmico do paIs.

Na parcela do projeto de Lei que diz respeito à participação in
dividual dos empregados estamos definindo duas formas de aquisição das ações:

a - Compra de um mínimo de 20% (vinte por cento ) do capital
votante, financiado em 60 ( sessenta ) meses a ser descontado nas
folhas de pagamento. Esta aquisição manterá as ações indisponí
veis durante o período de pagamento e respeitará a capacidade i~

dividual de aquisição de cada empregado, não sendo obrigatória
para os empregados que assim não o desejarem.

b - Compra de ações de forma proporcional sendo 50% ( cinquoenta
por cento ) ordinárias e 50% ( cinquoenta por cento) preferen
cíais, através de utilização dos saldos do empregado no PIS/
PASEP e no Fundo de Garantia por tempo de serviço bem como pela
transferância de titularidade dos saldos em cruzados novos blo
queados no Banco Central. Também essa modalidade· de compra só
será exercido pelos empregados que assim o desejarem. Tàmbém
neste caso as ações ficarão indisponíveis e só poderão ser co
mercializadas às épocas e nos termos definidos nas legisla~ões

específicas.
Na parcela do projeto de lei que diz respeito a aquisição cole

tiva de ações, define-se a forma e os limites de participação das entidades de
previdencia privada ligadas as respectivas empresas estatais, a serem privatiza
das, como se segue:
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a - Compra de ações sendo 50% ( cinquoenta por cento) ordiná
rias e 50% ( cinquoenta por cento) preferenciais, pela entida
de de previdência privada, utilizando os valores que seriam
destinados à compra dos Certificados de Privatização definidos
pela Lei 8018/90.

b - Abertura da legislação referente às entidades de previden
cia privada para permitir que o percentual de reservas para a
quisição de áçõe~ de uma mesma empresa seja, no caso específico
liberado até o limite de 20% ( vinte por cento ) das ações do
capital votante da respectiva estatal a ser desestatizada.

NO contexto do Projeto de Lei estamos também definindo qúe a
utilização dos recursos provenientes da desestatização sejam aplicadas no terri
tório da unidade federativa em que se localiza a sede da empresa a ser desestati
zada fazendo-se, assim, justiça aos Est~dos que, através de seus Governos e en
tidades de classe, tantos esforços empreenderam pela sua criação e consolidação
e que não devem sofrer prejuizos decorrentes do processo de transferência das
empresas à iniciativa privada.

Dentro do mesmo espírito o Projeto de Lei define que a sede da
empresa desestatizada, deve permanecer na unidade federativa em que se situa sua
usina ou seu estabelecimento industrial.

Assim, dentro do esp!ritode que a desestatização das empresas
deve; prioritariamente, privilegiar a seus pr6prios empregados na aquisição de

ações, submeto o pr~sente projeto de Lei à consideração dos Senhores Congressis
t;as, com a convicção de Que este é o caminho mais apropriado para se fazer justi
ça a todos os trabalhadores dessas empresas.

Bras!lia, I? dezembro de 1990.

Deputado Federal
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA C'DORDENACACJ
DAS COM1SS0ES PERMANENrES

LEI 110 lI.o;u., ae 12 de abril de 1990.

Cria o Programa Nacional de DeleRta
tização, e dá outras providências.

o PRBSIDER'!'B DJI REPOSLICA
Faco saber que o Conqrc&so Nacional decreta e IIU sanciono a se;uinte
Lei:

IV - cont.ribuir para a modernização do parq'J<:
industrial do Pais, AIlIpliando sUoa competi~ividllde e reforçllndo a ca
pacid"de empresarial no& diver&os setores da e,:onomia:

V - permitir qU<3 a aãmillistraçã.o pública con
centre seus ef;forços nas ~tividaães em que a p:~esença do Est:ado seja
fI.Jndamental para a consecução das prioridades nacionais:

VI - contribuir para o tort..leciJr.ento do mer
caüo de capit~i6. atraves do acréscimo da ofer·:a de valores mobiliá
rios e da democratização da propr.iedade do capital das empresas ç:ue
integraram o Programa.

Art. 10 - ! instituído o .]lroqrama Nacional c:!e
Pcscsta~ização, com 03 seguintes objetivos fund~entais:

I - reordenar a posição estratégica do Estado
na eeo~omia, ~rDnsferindo ã iniciativa privada atividades indevida-
mente explorlldas pelo setor público: o

II - contribuir para a rllduçáo da divida pú
blica, concorrp.ndo para o saneamento cas fi!lan.;as do setor público:

111 - perm1t1r a retornada de in~e5timentc6 n~a

~:r,j:lr(:s.. s e atividades que vierem a ser trans::eridas ii iniciiltiv~

privada:

Art. 20 - Poderão scropriva':izaeas, nos termos des-
ta Lei, a6 empresas:

I - con~roladas, direta ,~u indirctal:lente, pela
União e instituía..s por lei ou ato do Poder Ex~cutivo; ou

11 - criacas pelo s"tor 1 F~·iv.:(k C· .oCJue, ~or
qualq'..ler motivo, passaram ao controle, direto cu ~:lc.1zetc. da
Uniiio.

S lo - Consicera-l:l':' crivatiza;ãc " al:..~"açãc,
pela União, de direitos que lhe assequr'~II': direta~"ntc o'" 1\1.:::.:Ivé.. (~C
outras controlad~s, prep~nd~rân~ia nas ~elicera~õcs ~OC:~~5 ( o pn
der de eleger a maior ia QOS acb:..:'listradorcs da scci c:d..cle •

.li 20 - 1,pJ :"Cém-se O~ (~iSp:>Slti \'cs cie:;';" !.ei, no
q11e couber, li ?líenacão das purti<:.i.pwC'õcl; froiJ~cr=.t·~~li\S di:'-tl':.'l:i C: :":,",,.

dir~taE: d.? União, no cap::...tal so..::ia~ de CJu~i~cuer out r:s.s cn~tJ'~(;'!~e~.
§ 30 - N~o se apl:"cum oi di~posit~v~s'~eGta L~l

às empresas públicas ou sociedades de economia mistQ que exerca~
atividades de competência exclcsiva da União, jQ acorco com os arts.
21., 159, inc~so I, alínea "c" e 177 da Cor.st':'t~':'ção Fec.eral, ao Ban
co do Brasil S.A., e, a1nda, ao órgão oficial resseg~rador referido
no 1nciso 11 do art. 192 da constituição Federoil.

§ <lO - (VETA!lO).

Art. 30 - As transferênciis de ações
prieõade da Ur.ião, representativas co cupital social ên
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, co~tir.uarãc a re~er-se pelo
nos arts. 11 e 18 da Lel nO 2.0J~, de 3 de out~bro de 195J.

àe pro
I'etréleo
di,;posto

Art. 40 - Os Projetos de privatização serão
executados m~diant~ as seguintes formas operacionais.

1 - aI ienação de partic ip;, ção socie"tária J ir.
clusi,'c ãe contrcle acionário, p:::eferenclalme:Jte meãla:-tC' a pu!ve!'i
zaçno de ações j unto ao pGblico, enFregados, acioni stas, fon:C2ceóo
res e consumidorasl

são, total 0:1

11 - atC2~tc~a de c~pita11

111 - au~ento de capital ::~~ rcnúr.ció O~ ces
parcial, de direLtos ce subsc~iç30;

IV - transforrr.açãc, ir.cor?orecâ~, fusãc ou c:-

v - alie~açãc, artenQa~~nto,

tO ou ces~So e~ bens e instaiacões: ou
locação, c0~oda-
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VI - ã~ssol~ção de c~?=esas C~ a~sa~ivaça~

pa~cial ce seus empreen~imer.to5, com a consesQe:lte alie~ac~o a~ seus
ativos.

A~l. 5Q - o Programa N~cibhàl ãe De~cstat~zaç~~
terá u~a Comiss~o Dire~ora, àireta~ente su~ordinad~ ao rrC~loente
~a Rcp(blica, CUJOS membros, titulares e suplentes, serão por ele
nome~dos.depoi~ de aprovaõa a sua indi:ac5o pelo Co~çrc~s~ Nacional.

S 19 - (VETADO:.
§ 2Q - O J'resicence CC Comissão Diretora telá

COr.l1SSi.O
preser.
?:.ra a

voto de qualidade.
S 3Q Participarão das reuni5~s à~

Diretora, sem direito a voto, quai~quc= out~a!. ?ess~~~ c~j~

ça, a crit6rio de seus ~cmbro5. sej~ consid~rad& ncc~=55r14

aprcci~çãc dos processos. _
§ 4Çl - o~, rnewhrcs da CO:r:l.SSB0 :'i:....re't.t.·=-~ e os

funcio~ã=ios em serv~ço na referida ~crnissio. nem O~ ~e~br~s ~ s5
C1C~ das e8~rp.sas lncl~:éüs no Pro;ra~a Na=ic~aJ do Des~st~t~zacão.
s€~. cS~juç~s e parentes a~~ o seg~ceo g=a~,._c~o p~derio adq~~rlr
ã çn('s Oi,; ~~l?:-!~' pcr'ten:-e~~e~ as e~p~esas J ~clc1caE no Proç:rnrr·a !;,JC 1 :,.:

nal d2 C€zesLatizacio.

Art. 60 - Compete ã Comissão Diretora do Pro
qrama Nacional de Desestat1zaçio;

I - propor ao Preaiacnte 6a RcpüDlica o in
clusãc de empresas no Pr09rama Na~ional de Dcs€statização;

~~ 11 - propor ao rres~den~e da ~epúDlica o ins-
tituição pÚDlica ~ ser designada qectora do Fundo Nacional de Deecs
utizaçãor

111 - submeter, anualmente, ao Presidente d~
República o cronograma de execução do Proqr~ma Nacional de Dese~ta
tização;

IV - divu12ar o cronog:ama de execuçiu do
Programa Nacional de Desestatizaçaor

V - coordenar, supervisionar e fiscalizar a
execuçÃo d~ Programa H.eional do Decostatiz.ção,

VI - aprovar ajusteG de natureza operacional,
co~ábil ou jurídica, bem como o saneamento financeiro de empresas,
que sejam nece&sários i implantação dos processos de alienação;

VII - aprovar as condições gerais de venda das
ações representativas do controle acionário, das participações minc
~itãrias e de outros bens e dixeitos, ai se incluindo o preço millimo
dos bens ou valores mobiliários a serem alienados;

VIII - aprovar A destina.ção dos reeurnc~ prov'.l
nientes das alienações, previstas no art. 15;

IX - aprovar as form~s de pa~&~ento& GAS

alienações, previ~tas no art. 16;
X. deliberar sobre o dispoF~o r.o ir.~i~o X

40 art. 13.
Xl fiscalizar a estrita ?hscrvância dos

princípios e regrils consagrados nesta :'ei e assegur",r a rigoros ••
transpa~ência dos proces~v~ de alic~acão, nos terpOG ,:0 Ãr~. 11;

XII - apreciar as pre5taçõ~s de cor.tas de lr.S
tituiçio qestora do Funde Nacional de Desestatização relbtivas él ~.::

da processo;
XIII'- sug€rir a criação de açccs de classe c~

pecial e as matérias que elas disciplinarão, nas condicõ2s ~ix~cas
nos SS 19 e 20 deste artigo; .

XIV - expedir normas e resoluções nece~5irias

ao exercício de sua competência; .
XV - publicar relatório an~al detalhadQ de

suas atividade~ e resultados, contendo, neccssariart,ente, as segui~

tes inform3çc~s:
a) relação das empresas a serem privat~~adas e

das já privatizadas;
Dl justificativa da privatização. indicané~ o

percentual do capital co~ direito a voto em geral, alia~~do ou'a cor
alienadoJ

cl c1..ta e ato que determi.nou a constit.uição de
empresa orlginalmente estatal ou data, ato e :r.otivos de sua estnti
zaç50;

dI passlvo da empresa, seu desdobramento no
tempo, indicando os rcspcnsávc~s pelo_passivo apSs li priva:~zaçãc;
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el s~tuacac ec~no~ico-finar.ccirade cada empre
sa, resullndos opcracional8 dos últi~os três exercícios: endivida
rn~r.to int~r.no e externo, ~~gamentos de divi~endcs ao Te~ouio Nácio
~al c ruçebin~nto de' recursos cio Governo F~der~l c p~tL~nQnio lí4~i

dc.(
fi ir.dicacão da utilizac~o dos recursos obti4~s

OU a oht~r. com a p~ivatizacãol
g) informa cão sobre a exis~ência de controle de

precos sobre produtos e serviços da e:npresa e sua variação nos últi
moS excrcicios, comparados. com os índices de inflacão:

h) descr~ção do vol~nc de inv~stimentos feitos
p~lo Governo Fejeral ou suas entidades na emp~esa e reto:no finan
ceirv da privatizacão:

il número de empregados c perspectiva de manu
tenção no número de empreg~dos após a privatitacâe;

jl resumo do estudo económico e avaliação da
cm~resa: preco total e valor da ação; e

11 especificação da forma operacional da priva
tizaç50·e sua justificação, com explicaç50 oa exclusão da pülveriza
\áo de ações,. quando for.o caso.

S lQ (VETADO) •
§ 2Q - A ação de classe f::spccial so:n"·nte poderií

s@r suhscrita pela União. .
AX"L. 70 - A pr i"':: :-ae crJprcsas que pres··

tam ....."vi.;:",,, públir.o,;. efetivada meCíilnte uma dasreoàalid.. ãeB pre
vjstas no art. 4Q, p=cssup~e a delegac~o, pelo poaa. P~hlic~. da
cancessEio o,., p.arrr:is~Zo do serVl.ço objeto de. expJ.o~aç~c, ob~erva'::iI a
l~gislacão 2specific~. ,

, P~r.a9rafo U:11CO .- ~a hipótese prevista n~3be

arti"o, fica eetipulaco o pr~zo ce sessenta dias, co~tadoB d~

.. to crUel C!'.:!tel:minar a privatizacão da empresa, P,,':é: li claburd\.<>.,pelo
·o:J:Je; co,.~c=.~:;tc, d.::;z condi.ç:().e::; e rerycleJr.en~o!, c~~'pecif~\.C)~1 q',Je dc.:::
\'erão ser observ"aâos ?€:.o concessioná:.~io ou pe:":"J.~~ssl.cnário.

Art. !lQ :. semFrc ç:ue hOll\'''J: !:azões que o justi
fiquem, a tiuiâQ de";erá, ,~ireta o:; ir~di!:etal':\er..":.!', ncões d~ classe t::~

pElcial cc ca?it:al so::iul de e;l'.:,::esas privat ..zadél6, 'l-,lC lhe confir.am
poder Ó~ veto em dete~minae~s m~tiries, as auais deverio ser C6r~c
t~ri2aéa~ nos estatutos s~cia1s cas empresas, de acorêc co~ o est~··
b~lecido no art. 6Q. inciso XI:le §§ lo e 2Q desta Lei.

Ar~. 90 - Para õ execução do Fro~r6~a N.cion~l
de Oesc~tGtiz~çio,fica criado o Fundo Nacional da Desestatizaç30 t de
natur~za contabi:, ccnstLtuSdo medianto a vineul~cio e ~stc, a tltu
lo de depó~ito de to~alidude das ações Q~ ~UOt~5 emitióas pelbF. em
pT.e~uR, ~ seja~ de prop"iedade, direta ou indiretamente, dA Unlão,
c cujas alienações vierem a ser aprovadas.

S 10 - Serão emitióo$ Recibos de Oepósito de
Ações - ROA, instransferiveis_e o inegociáveis, a qualquer título, em
f~vor dos depositantes das açoes junto ~o Fundo ~acional de Desesta
t;.z~çiio.

S 2Q - 010 Recibos de O('pósitos de Ações - RDA,
~e cada depositante, serão auto~~t1camentc canccladcs,para todos O~

efeitos, quando do recebimen1.;o do. valores 8pllraÕQS 1'18 venda das
ações, com as Quais o ãeposit~nte tenha concorriQ~ para a constitui
cão d~ carteira do FunGO ~ôc~on~: de oe6estati~aç~o.

, S 3p - Os titulare~ das Lcões que vierem a ser

.~inculadas &0 Fundo Nacional· de Oesestatização manterão as acões es
crituradas em seus registros contábeis, sem Alter~ção de eri~ério,
até que .se encerre o processo de alienação desses títulos.

Art. lO - A União e as entidades da Administra
ção ·indireta, titulares das partlcipacões ac~onârlas das empre3as
que vierem a ser incluídas no Programa Nacional de Desestatiz~ção,
deverão, no prazo máxlmo e impro~roqável de Slcinco)dias, con~ados
da data da publicacão, no DiSrio Oficial da União, da decisão que
determir.ar a inclusão dá e~presa no referido. Programa, depositar as
suas n;ões no Fundo Nacional de Desestatização.
. Parágrafo ünieo - Qs administradores das .empre
sas incluidas no Programa Nacional de Oesestati28çáo, bem cbmo os de
seus acionistas controlador~s,serão pessoalmente responsáveis, na
forma d~ lei, pelo depósito d~s ações no Fundo .Nacionai do Desesta·o

tiza~ão.
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hrt. 11 - Para s~lvuguard~ do conhecimento pú
blico das condições ell. que se pro':Elssará a pri\"ati:zacão, l:!'lsilr, C 0:110
da ~itu8Ção ~conõ~ica, ~~nanc~~ra e operacional ã~ caca en.prpsa in
01\I:>:da no Pr09'ro:rra 1~;:,cióna1 "<ic· Dese3'ta.t1.za;ào, 'sê'r"a d::.da Ilr,lp111 divu 1.
qação d.. s irlforr..::.çõss necessárias, ll',sdiéior,tE: a pUbli.cação ee. Ecii tal,
no Disrio Ofieial ãn Uniio. e C~ jornais de notória circull:~ão na
cional. do qual cN.stariio, pelo menos, os seguin":.E:s elementCl~;:

aI justi~icativa da privatiza;~o, indicanóo ~

pcrcczmtual do capit.al social ela empresa a ser aliena~;c. ;
bl dat~ e ato quê det~rrninoc a con~titui~50 C~

E:.l:\pr"~é: origi~ii::.::,::..t.e estatal ca, se estatizada, data, 111:0 e motivos
Que d~~c~~iner.~re C~~ ~~~S~i2~~~O'
• cl passivo das e;;-pr&sas, a curto, médio e 10:1go
pratos, indicando Os respc,sáveis pe~o ~E:S~O após ~ privati,-acão:

dI situaç::o econânic.:::--financeira c<: emr-resa,
espe.ci::ieD.ndo luer~s ou p::ejuJ:::os, endivie12l::enl:.o .il1t·"r!lO e ex~.erziC'),
pagame!l'.:o de dJ.\"l.ê6ndos ao Tesoc.=o tlacio:1al ou recebime.:t.o ele recu~"

sos providos ~elo Governo.Feder~l, nos últimos.exarcicios:
el indicáçàc da utiliz~ção dos rec~rscs oriun

dos da F=ivel:.i2a~io; .
fI informações sobre a exi5tê~cia 0\1 não de

contol~ de preç~s ~ob pro5~tos c\! servicos cla e~prcs~ a privo~~zar e
qual a variação dosr,lcsrr.os nos (íJ.t::':no!' E:y.crcicios e res?c.ctiva com
paraçco com os ~ndice~ de inílnção:

da empresa.
IIJ e IV,

inves1:idos
de; como se..-

'i) critério de fixação do preço total de alie
naç~o da cmpr~sa e o valor de cada ação, com base nos laudos de ava
liaçiio;

9) descrição do vo1~T.c de rccur$CS
pelo E~tad~, no caso de empresas privadas estatizádn~, e
róo rccupcradoo esses ree~rsos apó~ a priv8ti2açãol

h) sUMário dos eGtud~s de avaliação
clabor~dos de acordo com o di~posto no art. 13, 'incisos
desta Lei: -

j I (VETADOI.
1) a ind.ie~ção, se ~or o ca~o, do que sGr5

criada ação de classe especial, e os poderes nela compreendidos.

Art. 12 - (VETADO).

Programa Nacional de
de de'J;embrodc'1976,
)96".

Art. 13 - Os processos de desestati~ação obse:
varão,além das normas fixadas nos artigos anteriores, .os seguintes
preceitos:

I - serão precedidos de editais com ampla
divulgação em dois órgãos, no ~inimo, de grande circulação, depois
de publicados na "Imprensa Oficial, expondo as ~ondições do processo
~ da si~uação econômica e financeira da empresa incluída no Proçrama
Nacional de Desestati't~.;ãoJ·

11 - (VETADOI.
III - (VE'1'lIDOI.

IV - alienação õe ações de e~presas o pessoas
fisicas ou juridicas estrangeiras não poderá exceder a 40\ (quarenta
por centoldo capital votante, salvo autorizacão legislativa, ~ue de
termine percentual supe~ior:

, V - (VETADO.).
VI - a liquidação da empresa, submetica ~o

Oesestatização, obedecerá a ~ei nO 6.404. de ·15
e o Decreto-lei n'O 2.300, de 2J. é1e nOVe1:IDrc> de

hrt. H - (VE'rAOOI.

Art. 15 - O titular doe recurSOl:: oriundos da j

vcnõa de ações ou de bens deverS utilizá-los na quitação de suas di
\'iC!'ls junto lia setor público.

_"o , Parágrafo Úl'J.o:l- C'~ado os privilégios leqaiB, te-
;rÃO IÚ·efer~ncito. I'llra efeito de pagamento, as dividas, venc;'c'!as o~

vincc,nélas, 9arilntidas pelo Tesouro Nacional, e aquC'las cujo credor
seja a União, direta ou indiretamente.

Ar~. lG - Pa;ra o pAgamento das aliefiações pre
vistas no Programa Nacional d~ Oesestatizaçio. poderão ser .àct~das

a6 seguintes form~s operacionais:
I - as instituições financeiras privadas,

credoras das emp~C5as deDositftn~~s de açõe6 junto 60 Fundo Nacional
ÜO Desestatiza~ão. poderio financiar a venda das ações ou dos bens
d~ emprp.sa~ subm~tie~e à priv~ti2ação, mediante a utili~ação, no
todo ou em parte, daqueles cré~it061
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II - os cletcntC:l1:es de ti:tulos l1a aiVJ.da inter
na vencldos, emitidos pelo alienante das ações ou dos bens e que
cont.~nham clãusule de coobrigação d~ pagamento por parte do Tesouro
Nacional poderão utili?á-los como forma de quitação de aquisiçâo,
caBO sejam aãçuirentcs das ref(lridas ações ou :Jem;~

111 - mediante transferência de titularidade
dC"s depósitos c outros ·v.llo=es retidos jun~o <lO Banco Central do
Drasil, em decorrencia do Plano de Estabilizaçio Econômica.

Pal"iigrafo único - A ut,l.lita .. a.o das formas cpe
racionais mencionadas neste. artigo será aprova·ia com base nos proce-

dimentoz previstos nos arts. 50 e 21 desta Lei.

Art. 17 ~ As empresa~ que vierem G integrar o
Fundo Nacional de Oesestatização terão sua estratégia voltada para
atendex ao~ objeLivos da deaestati~açÃo.

Art. 18 - Na efetivação dêS formas operacionais
previstas no art. 40, o preço ~inirno ~e venda, aprovado cela Comis
são Dir... t.ora. será subr.letião li deliberação dllE At;~emblliiaG Cerais
óas respectivas empresas.

Art. 19 - O Ministério da Economia, Fazenda e
Plsn... j?.mentc preGtará o apoio n"ces~ário ao ~uncionanu:ont.o da Cor.ois
sEo Diretora do Programa Nacional oe Desest~ti2ação.

Art. 20 - O Fundo Nacionêl
Ge~ã a~~inistrado por uma inç~ituição do seter
Gestor do Fundo. na for.~a do inciso II do art.6Ç

de Desestatização
público desi9n~õa

desta Lei.

Art. 21 - Competirã ao Gestor do Fundo ~acior~l

de Dacestatizacãol
1- fornecer apoi~ aêministrativo e op~raci0

nal, aspecír.lrirente serviços de secretarió: que \'.le!'om a !'er solici'~;"

dos pel? Co::<issf.o Diretorn co Program" Nacional de. Oes;cst~ti~ac:i':>l
. tI - forneoor ~s intorrn~çõ~n OUê vie~em n ~er

~olici~üd~s pe'a Comissão Diretora do Programa Nacional de nes~sta
tizaçc:ó:

IIl - ~ivuJçar amplament~ todos os processos
~~ ~liQ~~cão, m como prestar toêas ~E infop~~cõos qUG ~i~r~~ a so~

~olicitadas p _v~ poderes competentes;
IV - pror.\over licitacõe::. p"ra a contratação

de empresas de consultoria ec~nê~ica, aVAli~;ã~ ~e bens e de audito
~ia n~CCCGár1aS aos ~roccc6cS de ali~naçâo p=o'JictoG n~s~a Lei,

V - subMeter à Comissão Diretora do Progranla
~acionalde Desestatização as condiç~s gerais de vend~ óe ações re
p::'eE~ntativa>; do controle acionário. de participações :üir.oritárias c
dGo O'.lt:rOIO bCtls e direitos. ai incluindo-se .0 p:::eço mirümo dos bl.mç
ou valores mobiliários a serem alienados;

VI - recomendar à Comissão Oiretor~ do Pro
gr.::ma Nacional d~ Peses-tatização a de::rtinClção dos recurs:os ~ro\'e

nicr.tec d.:tB a 1 ie-n>lções , nos ~erlfh')S 'pre",i~tos no art. 15 desta LGli I

VII - recome~dar à Comissão D~~eLora do Pro
9ra~a Nacional de Desestütização a forma de pa;amento das alicna
ççcs, ncs termos p~cv~stos no art. 16 desta L~~:

VI~I - ?romover ampla art~culacão ~om o siste~a

de distribuição de v~lore5 re~biliário5 e as Eolsas de Valor~s obje
t~vnndo estimular a dispersão do capital das empre~as in~egrantes do
Programa Nacional àe Deses~atização;

IX - determinar quais as informações necessá
rias à i~strução de cada processo de alienação, al~m dos já defini
dos nesta Lei;

To - recomenda: i Comissão DiretorK do Pro

qrama Nacional de Desestatização os ajustes de nat~re2a operacional,
contábil ou j~~!dica. bem como o saneamento financeiro de empresas,
que sejam ~ecessá~ios j implantação dos processos de alienação;

XI - recomendar i Comissâo Diretora do Pro
grama Nacional de Oesestatização outras formas de a11enação, nos
termos do inciso X ~o art. 13 desta Lei:

XII - selecionar G oadastrar empresas de reco
nhecida reputação e tradicional atuação na negociação de cApital,
tr.ansferénc~a de controle acionário e venda de ativos, para os fins
previsto6 no 1nci50 II do art. 13 desta Lei;
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XVI - recomendar ã Comissão Diretora as condi
ções de participação na compra de ações, dos empregados vinc~lados
D~ empresas ~ncluidaB no Programa Nacional de Oesestati2Aç.õ, nos
te~os previstos no art. 14 desta Lei.

. _ XII~ -_preparar a docume~tação de ca~a ~rocesco

de allenaçao, para apreclaçao pelo Trlbu~al de Contas da Oniao,
• XIV - submeter à ComissÃo Diretora do Fundo

N&cicnal ~é nesestatizaçÃo as prestações de contas rela~iva6 a çada
processo de desestatizaçio 1 .

XV - recomendar ã Comissão Diretora a criação
de ações de classe especial e as matérias que elas disciplinarão
semFxe respeitando o previsto no art. óo, inciso XIII e seus parã
grnfos desta Lei,

Art. 22 - Os Beionistas controladores e os ad
miniatridorcs de~ e~presas integrantes do Programa ~aoi~nal 4e Qe
ticst~tizaç~o adotarão, nos prazos estabelecidos, as providências g~e

vierem a ~cr determinadas em resolucões expecid~s pela Comissão Õi~
retora, n~cessárias ã implantacão dos processos de.alipnacão.

Art. 23 - Serão responsabilizadC's pessoalmer''.:!l,
n~ fo~a da lei, por eventuais ações ou omissões que impeç~~ ou
p~ejudiquern o curso dos prcce~sos de aliena;ão p:evistos nesta Lei:

I- os a~~inistradores das empresas incluídas
no Progra~a Nãcional de Desestatização e os das instituições de~en

toraF à~z ações dessas empresas1
11 - os administradores da instituição gestora

do Fundo X~c~onal de Desestatizaçào;
111 - os me~ros da Comissão Diretora do Fundo

Naciondl óe Desestatização;
IV - os servidores da Administraç;o Federal

direta, de que dependa o curso dos processos de alienswão.
Parágrafo únicO - Será de responsabiliàade e~

clusiva dos adm1nistradores das empresas incluídas no Programa Na
cional de Desestatizaçáo o fornecimento, em tempo hábil, a~5 infor
mações so~re as respectivas em~resa5, necessárias â inst~ução dos
processos d~ alienaçio.

Art. 24 - Ao gestor do Funõo Nacional de Deees
~atizaCdo caherá uma remuneração de 0,2% (dois á~cimos por cento) do
Vi110T. li.c;\Jido apurado nas alienações para cobart·.1ra de seus custos
operaclonais, b~" como o ressarcimente dos gastos efetuaàos com ter
ceiros, corrigidos monetari~ente, necessários à implantação doa
processos de alienação previstos neBta Lei.

Art. 25 - O Fundo Nacional de Desesta~iza,ão
será auditado por auditores externos independentes registrados ~a

COQ~5sáo de Valores Mobi11ários, a serem contratados mediante 1~ci

tação públlca pelo g~stor do Fundo Nacional de Oesestatizcção.

Art. 26 - Ficam extintbs o Conselho Federal de
De~estatização e re5pectlva Seçretari~ Executiva.

Art. 27 - Será nula de pleno direito a venda, a
s~bscrição ou a transferênc1a de ações que importe ir.iringência ues
t... l.ei.

Art. 28 - O Poder Executivo reg~lamen~arS e~ta
Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data ce sua publica
ção.

Art. 29 - Esta Lei. entra eltl vigor na à&ta de
SUá publicação.

~rt. 30 - Revogam-se as disposições Ce;.\ contrá·

rio.

Brasí.l.ia, em 12 de
169~ ea Indepen=~ncia e 1C20 da RepÚblica.

abril de 3990;

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral
Zélia M. Cardoso de Mello
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LEI M9 8.018. DE 11

Di.põe .obre criação de certif1ca4oe de
Privatização e 4i outra. prov14incla••

Faço eaber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n9 1!1, de
19'0, que o COngresso Nacional aprovou,
e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente 40
Senado Federal, para 0& efeitos do dis
POStO no parágrafo único dg art. 62 da
ConstituiÇão Federal, promulgo a seguin
te Lei:

Art. 10 - Ficam criados os Certificados 4e ~rlYa~lca~io,

titulos de emissão do Tesouro Nacional, com as seguintes caracterlst1
casl

1 - nominativos e nào neqoc1áveis, exceto com expressa au
torização do Ministério da Eçonomia, Fazenda e Planejamento;

II - se\ll clata, ele resgate.
Art. 2~' ~ Os detentores ãos Certi!icados de Privatização

terão direito a utilizá-los COIlC paqamento de ações das empresas do se
tor público que venham A ser deaestatizadas.

Parágrafo ünico - ~ utilização dos Certificados de Priva
tização poderá ser limitada a leilões convocados especificamente para a
finalidade de venda de ações de empresas do setor público, a critério
de ôrqão ou ins~ãncia criados especificamente para este objetivo ou, na
inexistência deste, do Hini,stério da Economia, Fazenda e Planejaaento.

~~. 39 - O valor dos certificados de Privatização serã
corrigido conforroe as sequintes regras:

1 - o valor 'de face será corrigido por 100\ ela carreç.
monetária, até a data d,a prime:l:ra oferta de açõe. 4e eapre.. pública
paaslvei5 de serem adquiridas mecUante entrega destes certific~.;

11 - a partir da data da primeira oferta referida no 1n~i.o

anterior, o percentual da correçÃO IIlOnetãria a ser aplicado será ",&1

zido em 1 ponto percentual ao JIIês sucessivamente. por um prazo úxiaD

de 40 mesesl
1:11 - a pa~ir 40 ~1m do pra;r;o eBtabelec1c!o no inciso 11, a

.~riação mensal do valor dos certificados ficará restrita'. 6D\ da cor
~ção 1lIOnetãria •

Pariqrafo único - Para fins desta Lei, a correção ....-ti
ria será ledlda pela variação do BTNF - BéJiua do Tesouro Nacicmal-Pt.
cal.

Art. 49 - Findo o prazo de dez anos a contar de 16 de IIIIIr

co de 1~90, o Tesouro Nacional fica obrigado a resgatar a diferença en
tre o valor total dos Certificados de Privatização emitidos e o valor
total de aquisição das ações de empresas públicas pa,:,sivels de serem
adqu1.ridas por estes cert,1.ficados'.

Parágrafo único - No caso ac:1lIla, a correç ão do valor dos
Certificados de Privatização será feita pela- correção monetária inte

qral, contada desde a data de sUa emissão até o seu resgate.



Art. 59 - O Conselho Monetário Nacional re9ulamen~ari os
volumes e condições de cOlllPra dos Certificados de Privat:izaçio por par

te de entidades de previdência privada, sociedades segura40ras e de ca

pitalização. além das instituições financeiras.
Art. 69 - Esta Lei en~ra em vi90r na data de sua p1.lb11ca-

ção.
Art. 7.9 - Revogam-se as disposições em contrário.

SENADO FEDERAL, EM. 11 DE ABRIL DE 1990

1699 <ia In<iependêneia e .'029 "a AQrp1Íbué.

Nelson Carneiro

Regulamenta a Lal nO 8.031. de 12 00
abril de 1990, que cria a Pr09ralNl' lIa
cional de Daseatati••çio e di catraa
prcvidiftctaa.

o PllBSIDBII7E DA ItEPCIlLICA. no usa d. atribuiçl" qUê lha eoe
fera o .~. 84, inciso IV, O. Con.tituição, • teDdo em vista o ai.polto
ao art. 28 4. t41 DO 8.031. de 12 de abril de 1••0.

D • C .... 'I ......

--------------

5aç1o 11
Da Alieaeclo de Aea..

Art. 32. A alienação Oe ecóea 4. ~afthla aará efetuada ...

% - 1811io público, .m pceoio elpec11l de balla ai valor.. do

11 - distcibaicão 4al acõe. a pre.,o fixo. ~ garanti.' aa
.c.eIO, ae modo a propiciar aUI pulverllação ac público. inelulive 101
aetoaieta. ainorttirioa. aol empregaGOM, loa forn.cedorel ••0. coa~
JUdo".l.

S 10 110 Ca.o de pulveri.acio ~o bloco de acõea ~e eofttzol.,
a Comia.iD Diretora ~.ari a. proviOências pera ~ue lejam inltituldo.
macaDl~. Oa pr.aervaçio da eatabi114ade do. 6rgâoa .~Di.trati9o. da
locJ..d_.,••

'2Q A comi.lio Diretora poderá tlxar, em o.d. proc.Iso Oa
pr1vatlcatio, li~ite m.~1mo de número de .ç!•• do o.pital a. laeiadade, .
que poaerá aer adquirido por participante ou ,rapo de p.rticipaDte. na
p~QÇe.ao 4. p&'lvatlaaçlllih • _ .
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PROJETO DE LEI N9 015, DE 1.991
(DA SRA. RAQUEL CÂNDIDO)

Estabelece normas para a privatitação das empresas públicas

e de economia mista e dá outras providências.

CAPENSE~SE AO PROJETO DE LEI 2.728/89)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 19 - Será obrigatoriamente submetido à apreciação do Congres-

so Nacional o Programa Federal de Desestatiza~ão da

economia nacional.-

Art. 29 - Dependerào de autorizaçao do Congresso Nacional os proj~

tos de privatização das empresas públicas e cie econoILli

a mista.

parágrafo Cnico - Compete ao Poõer Executivo enca~inhar'

ao Congresso nacional, separadamente,

os projetos de privatização das empresas a que se refe~e

este artigo, õeviüamente acompanhados àas respectivas re

avaliações de seus ativos reais.

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data àe sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.

JUS T I FI C A ç ~ O

o projeto ora submetido à aprl~ciação dos Senhores ParIa

mentares visa a disciplinar, dentro do processo àe normalidade u~

mocrãtica, a delicada e controvertida questão da privatização das

empresas públicas e sociedades de econolil1a mista. Nesse sentido

confere ao Congresso Nacional o poder dl~cisõrio final no tocante

à abertura do capital dessas empresas, através da alienação de

ações e transferência do capital acionário ao controle privado.
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- O objetivo principal do projeto, ao condicionar a maté

ria ã aprovação do Poder Legislativo I é o de assegurar a ampla

participação da sociedade civil, através dos seus representantes

no Congresso, de forma a resguardar os interesses nacionais.

~ oportuno. chamar a atenção para o caráter essencial da

matéria no que diz respeito 'à sua vincul,aç.âo ao desenvolvimento'

do País, tendo em vista o montante dos investimentos, a importân

cia que muitas dessas empresas possuem no contexto p'rodutivo na

cional.

Por se tratar de questão vital para a determinação dos

rendimentos da economia, estreitamente ligada às opções que nor 

teiam a adoção do modelo de .desenvolvimento, torna-se imprescincií

vel a aplicação de critérios transparentes, embasaãos em princí 

pios de racionalidade econômica e fundamentalln.ente comprometióos

com os interesses da Naçio.

Apenas desta forma será possível repensar adequaãa e de

mocrati.carnente o modelo de desenvolvimento econÔmi.co, propiciando

o indispensável grau de confiabilidade, transparência e legitimi

dade que o processo requer, sem incorrer no desmantelamento de

uma infra-estrutura custosamente instalada, a maioria õas vezes,

com "a participação de recursos captados externamente, cujos encar

gos agregados pelo serviço da dIvida modificaram completa e ciefi

nitivamente os rumos da economia brasileira.

Sllla das Sessões, em \~

f:) n~,cA-
Deputada~~NoIDO
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PROJETO DE LEI N° 170, DE 1995
(Do Sr. Jackson Pereira)

Dispõe sobre a utilização de saldos do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço .. 0 FGTS, de empregados de bancos esta

duais em privatização.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 2.728, DE 1989)

Art. 1'2 Os empregados de bancos estaduais
cujo controle acionário seja alienado no curso de programas
regionais de desestatização poderão utilizar os recursos
disponiveis em suas contas individuais vinculadas ao Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS para a aquisição das
ações que lhes forem oferecidas.

Parágrafo único. A utilização de que trata
o caput deste artigo s6 ocorrerá se prevista no edital de
alienação do controle acionário da instituição financeira.

Art. 2g Fica o Poder Executivo autorizado a
proceder a liberação dos recursos referidos no artigo
anterior, na forma e condições estabelecidas na norma
regulamentadora qu~ expedir sobre a matéria.

Art. 3'2 Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação.

contrário.
Art. Revogam-se as disposições em

JUS~IFICAÇÃO

A evolução dos acontecimentos demonstra que
cresce a tendência à desmobilização patrimonial de outras
esferas de Poder Público, que não a federal.

Com efeito, a situação de absoluta carência
de recursos enfrentada pelos governos estaduais e
administrações mun1c1pais, quando confrontada com as
gigantescas demandas sociais, aponta inexoravelmente para a
redução da gama de atividades de cunho estatal, de modo a
concentrá-las nas áreas mais tipicas de sua atuação. Este
processo deverá, sem dúvida, ser acompanhado p~la alienação
do patrimônio não diretamente ligado a essas tarefas.
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Nesse contexto, parece inevitável a alienação
dos bancos estaduais, a maioria dos quais, mal administrados
em sucessivas gestões; encontra--sê, tecnicamente, em
situação falimentar. Constatada a inevitabilidade da
privatização, avulta o problema do tratamento justo aos
servidores dessas instituições, que deverá, por certo,
passar - a exemplo do que tem ocorrido no âmbito do programa
de desestatização federal pela alienação, àqueles, de
parte do controle acionário.

Tal providência, todavia, s6 se concretizará
se providos recursos para o pagamento dessas ações, já que
os salários dos servidores, comprimidos por anos a fio, mal
lhes chegam para o sustento. Nada mais justo, no caso, que
liberar-lhes o acesso a seus saldos junto ao FGTS, dinheiro
que lhes pertence e que, destinado aos cofres públicos, não
exercerá pressão de qualquer ordem sobre a base monetária,
garantindo a persecução dos objetivos traçados pelo Plano
Real.

t devido a esses motivos que apresentamos o
presente projeto de lei, contando com o apoio de nossos
ilustres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 14 de' r1arço de 1995.

Deputado JACKSOH PEREIRA

PROJETO DE LEI N!! 915, DE 1999
(D() Sr. Cunha Bueno)

Possibilita a utilizaçao de recursos do FGTS, pelos
trabalhadores titulares de contas desse .. fundo, na compra de
ações da PETROBRAS quando da sua privatização no contexto do
Proqrama Nacional de Desestatização.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Ng 2.728, DE 1989)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 O trabalhador titular de conta do FGTS - Fundo de Garantia por
Tempo de serViço poderá optar por adquirir ações da PETROBRÁS, quando da
sua privatização através do Programa Nacional de Désestatização.

Art. 20 A opção de que trata o art. 10 será feita mediante manifestação
prévia e fonnal do titular da conta do FGTS.
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Parágrafo único - Somente poderá exercer a opção pela compra o
trabalhador que tiver sua conta do FGTS com saldo suficiente e disponível para
a aquisição pretendida.

Art. ,3° Imediatamente após o encerramento do leillo de privatização da
PETROBRAS abriar-se-á prazo de 60 (sessenta) dias para que o trabalhador
titular de conta do FGTS faça a opção pela comprol das ações, de acordo com as
disposiÇões desta lei e da regulamentação que vilar a ser expedida, pelo mesmo
preço e condições de pagamento adjudicadas ao oanhador do leilão.

Parágrafo único - As opções de compra 'exercidas pelos trabalhadores
titulares de contas do FGTS, no seu conjunto, p'oderio atingir o todo ou parte
das açOEts leiloadas.

Art. 4° Somente após transcorrido o prazo ,:le que trata o artigo anterior. o
saldo das ações leiloadas que não forem objeto de opção de compra por parte
dos trabalhadores titulares de contas do FGTS passará à posse e propriedade
do comprador vencedor do leillo de prtvatlzaçlo, na forma e condições
estabelecidas no edital de privatização e na legislélÇão e nonnas em vígor.

Art. 5° Relativamente às ações da PETROBRÁS adquiridas pelo
trabalhador, na tonna das disposições desta I_ei, deverão ser atribuídos os
mesmos direitos, obrigações e restrições previ!itos no edital de privatização e
nas normas aplicáveis ao processo de desestatização, inclusive quanto ao prazo
para posterior venda a terceiros.

Art. 8° Ao Poder Executivo fica atribuída competência para regulamentar
as disposições desta Lei, no que for cabível, no prazo de até 90 (noventa) dias a
partir da data da sua publicação, sem prejuízo d:! imediata entrada em vigor das
presentes disposições.

Art. 9° Esta Leí entra em vígor na data dia sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Uma das principais criticas ao Programa Nacional de
Oesestatização que vem sendo implementado pelo Governo Federal diz
respeito à desnacionalização das empresas estatais vendidas em leilão e,
mais do que isso, o restrito acesso estabelecido ao capital privado
nacional e aos trabalhadores brasileiros, que de per si não conseguem
reunir os recursos e condições suficientes para competir com os
poderosos investidores alienígenas.

O presente Projeto de Lei visa, exatamente, corrigir em parte esse
desequilíbrio, na medida em que possibilita aos trabalhadores brasileiros,

legítimos donos dos recursos depositados no Fundo de Garantia por
Tempo de Servíço - FGTS, optarem livremente pela aquisição de ações da
PETROBRÁS, quando da sua privatizaçiio, nas mesmas condições
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(preços, prazos, -etc.) que vifitrem a ser adquiridas pelo ganhador do leilão
de privatizaçio daquela estâtal. ",

Mais do que isso ainda, o presente Projeto contribui para a
pulverização do capital da CEF, priorizando a sua aquisição pelos
próprios brasileiros, trabalhadores. Lamentavelmente nlo há como se
estender essa possibilidade aos milhões de trabalhadores brasileiros que
trabalham na informalidade ou que não têm direito ao FGTS.

Dada a relevância e o alcance das propostas constantes deste
Projeto, peço o apoio dos Ilustres Pares no sentido da sua rápida
tramitaçlo e aprovaçlo.

/1 •

SaladasSess6es,em (L de ~. o de 1999

: lj (l11y1
DePldb'culHA BUENO

PROJETO DE LEI N! 968, DE 1999
(Do Sr. Cunba Bueno)

Possibilita a utilizaçao de recursos do FGTS, pelos
trabalhadores titulares de contas desse fundo, na compra de
ações do Banco do Brasil quando da sua privatizaçao no contexto
do Programa Nacional de Desestatizaç30.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 2.728, DE 1989)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O trabalhador titular de conta do FGTS - Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço poderá optar por adquirir ações do Banco do Brasil. quando
da sua privatização através do Programa Nacional de Desestatização.

Art. r A opção de que trata o art. 10 será feita mediante manifestação
prévia e ,fonnal do titular da conta ~o FGTS.

Parágrafo único - Somente poderá exercer a opção pela compra o
trabalhador que tiver sua conta do FGTS com saldo suficiente e disponível para
a aquisição pretendida.
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Art. 3° Imediatamente após o encerramento do leilão de privatização do
Banco do Brasil abriar-se-á prazo de 60 (sessenta) dias para que o trabalhador
titular de conta do FGTS faça a opção pela compra das ações, de acordo com as
disposições desta lei e da regulamentação que vier a ser expedida, pelo mesmo
preço e condições de pagamento adjudicadas ao ganhador do leilão.

Parágrafo único - As opções de compra exercidas pelos trabalhadores
titulares de contas do FGTS, no seu conjunto, poderão atingir o todo ou parte
das ações leiloadas.

Art. 4° Somente após transcorrido o prazo de que trata o artigo anterior, o _
saldo das ações leiloadas que não forem objeto de opção de compra por parte
dos trabalhadores titulares de contas do fGTª passará à posse e propriedade .
do comprador vencedor do leilio de privatizàção, na forma e condições
estabelecidas no edital de privatização e na legislação e normas em vigor.

Art. 5° Relativamente às ações do Banco do Brasil adquiridas pelo
trabalhador, na forma das disposições desta Lei, deverão ser atribuidos os
mesmos direitos, obrigações e restrições previstos no edital de privatização e
nas normas aplicáveis ao processo de desestatização, inclusive quanto ao prazo
para posterior venda a terceiros.

Art. 8° Ao Poder Executivo fica atribuída competência para regulamentar
as disposições desta Lei, no que for cabível, no prazo de até 90 (noventa) dias a
partir da data da sua publicação, sem prejuízo da imediata entrada em vigor das
presentes disposições. .

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data da sua p~blicação,.ftvogadas as
disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Uma das principais criticas ao Programa Nacional de
Desestatização que vem sendo implementado pelo Governo Federal diz
respeito à desnacionalização das empresas estatais vendidas em leilão e,
mais do que isso, o restrito acesso estabelecido ao capital privado
nacional e aos trabalhadores brasileiros, que de per si não conseguem
reunir os recursos e condições suficientes para competir com os
poderosos investidores alienígenas.

O presente Projeto de Lei visa, exatamente, corrigir em parte esse
desequilibrio, na medida em que possibilita aos trabalhadores brasileiros,
legítimos donos dos recursos depositados no Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, optarem livremente peJa aquisição de ações do
Banco do Brasil, quando da sua privatização, nas mesmas condições
(preços, prazos, etc.) que vierem a ser adquiridas pelo ganhador do leilão
de privatizaçio daquela estatal.
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Mais do que isso ainda. o presente Projeto contribui para a
pulverização do capital da CEF. priorizando a sua aquisição pêlos
próprios brasileiros, trabalhadores. Lamentavelmente não há como sê
estender essa possibilidade aos milhões. de trabalhadores brasileiros que
trabalham na informalidade ou que não têm direito ao FGTS.

Dada a relevância e o alcance das propostas constantes deste
Projeto, peço o apoio dos Ilustres Pares· no sentido da sua rápida
tramitação e aprovação.

Sala das SeSS6es, em (cf de ~'l-1' o de 1999

YJ) Jjl'Ct!/l
fepttJed' 'C6NHA BÜENO

PROJETO DE LEI N~ 1.019, DE 1999
(Do Sr. Cunha Bueno)

Possibilita a utilizaçao de recursos do
trabalhadores titulares de contas desse fundo,
ações da Cia. Energética de São Paulo CESP,
privatizaç30 no contexto do Programa Nacional de

FGTS, pelos
na compra de

quando da' sua
Desestatizaç30.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 2.728, DE 1989)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 10 O trabalhador titular de conta do FGTS - Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço poderá optar por adquirir ações da Cia. Energética de São
Paulo - CESP , quando da sua privatizaçio através do Programa Nacional de
Desestatização.

Art. 2° A opçio de que trata o art. 10 será feita mediante manifestação
prévia e tonnal do titular da cónta do FGTS.

Parágrafo único - Somente poderá exercer a opção pela compra o
trabalhador que tiver sua conta do FGTS com saldo suficiente e disponível para
a aquisição pretendida.

Art. 3° Imediatamente após o encerramento do leilão de privatização da
Cia. Energética de São Paulo - CESP abriar-se-á prazo de 60 (sessenta) dias para
que o trabalhador titular de conta do FGTS faça a opção pela compra das ações,
de acordo com as disposições desta lei e da regulamentação que vier a ser
expedida, pelo mesmo preço e condições de pagamento adjudicadas ao
ganhador do leilio.
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Parágrafo único - As opções de compra exercidas pelos trabalhadores
titulares de contas do FGTS, no seu conjunto, poderio atingir o todo ou parte
das ações leiloadas.

Art. 40 Somente após transcorTido o prazo de que trata o artigo anterior, o
saldo das ações leiloadas·que não forem objeto de opção de compra por parte
dos trabalhadores titulares de contas do FGTS passará à posse e propriedade
do comprador vencedor do leilão de privatização, na forma e condições
estabelecidas no edital de privatização e na legislação e normas em vigor.

Art. 5° Relativamente às ações da Cia. Energética de São Paulo • CESP
adquiridas pelo trabalhador, na forma das disposições desta Lei, deverão ser
atribuídos os mesmos direitos, obrigações e resfcrições previstos no edital de
privatização e nas normas aplicáveis ao processo de desestatização, inclusive
quanto ao prazo para posterior venda a terceiros.

Art. 8° Ao Poder Executivo fica atribuída competência para regulamentar
as disposições desta Lei, no que for cabível, no prazo de até 90 (noventa) dias a
partir da data da sua publicação, sem prejuízo da êmediata entrada em vigor das
presenlés disposições.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
tüSposiç6es em contrário.,

JUSTIFICATIVA
Uma das principais criticas ao Programa ~Iacional de Oesestatização que

vem sendo implementado pelo Governo Federal diz respeito à desnacionalização
das empresas estatais vendidas em leilão e, mais, do que isso, o restrito acesso
estabelecido ao capital privado nacional e aos tnlbalhadores brasileiros, que de
per si não conseguem reunir os recursos e condições suficientes para competir
com os poderosos investidores alienígenas.

O presente Projeto de Lei visa, exatamente, corrigir em parte esse
desequilíbrio, na medida em que possibilita ,'IOS trabalhadores brasileiros,
legítimos donos dos recursos depositados no Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, optarem livremente pela aquisiÇiio de ações da Cia. Energética
de São Paulo - CESP, quando da sua privatização, nas mesmas condições
(preços, prazos, etc.) que vierem a ser adquiridils pelo ganhador do leilão de
privatização daquela estatal. .

Mais do que isso ainda, o presente Projeto contribui para a pulverização
do capital da CEF, priorizando a sua aquisi~:ão pelos próprios brasileiros,
trabalhadores. Lamentavelmente não há como se estender essa possibilidade
aos milhões de trabalhadores brasileiros que trabalham na infonnalidade ou que
não têm direito ao FGTS.

Dada a relevância e o alcance das prop1ostas constantes deste Projeto,
peço o apoio dos Ilustres Pares no sentid~ da sua rápida tramitação e

aprovaçio. Sala das sessões, em2 I~ de J--1..:.~ CI de 1999

J/J P'/tf/1~p1ioM,~~Bl~o
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

I. RELATÓRIO

Submete-se ao exame desta Comissão, em
conformidade com o art. 24, I, do Regimento Interno, o Projeto de Lei nO 2.728, de
1989, originário do Senado Federal. Trata o mesmo da submissão individualizada
de projetos de privatização desenvolvidos no âmbito do então vigente Programa
Federal de Desestatização à apreciação do Congresso Nacional. Objetiva a
proposiçao assegurar à sociedade civil, através de seus representantes, ampla
participação no processo de desestatização, de forma a resguardar os ínteresses
nacionais.

Aprovada, como mencionado, na Casa Alta, obteve a
proposlçao parecer favorável quanto à admissibifidade por parte da douta
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputados.

Encontram-se apensas mais sete proposições. a

1. Projeto de Lei nO 5.977, de 1990, do nobre
Deputado AMAURY MULLER, que prevê a possibilidade de o Congresso Nacional
poder, pela via de decreto legislativo e até 60 dias após a publicação do edital,
interromper o processo de privatização de empresa ou autarquia, excluindo-a do
Programa Nacional de Desestatização criado pela Lei nO 8.031, de 12 de abril de
1990;

2. Projeto de Lei nO 6.078, de 1990, do insigne
Deputado MELO FREIRE, que intenta reservar ao menos 20% do capital votante
de empresas em privatização a seus empregados. bem como estabelecer meios
para o pagamento da aquisíção de tais ações;

3. Projeto de Lei nO 015, de 1991, da Deputada
RAQUEL CÂNDIDO, cujo teor é idêntico ao da proposição principal;

4. Projeto de Lei nO 2.463, de 1989, do ílustre
Deputado VICTOR FACCIONI. Que visa a obrigar os bancos de desenvolvimento a
reservar uma verba equivalente a 5% de suas operações de longo prazo para o
financiamento da aquisição de ações de empresas estatais em privatização por
parte de pequenos investidores:

5. Projeto de Lei nO 2.464, de 1989, também do
Deputado VICTOR FACClONI. que objetiva permitir a utilização de fundos
institucionais como o PIS. o PASEP e o FGTS na aquisição de participações em
empresas em desestatização. por parte dos trabalhadores;
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6. Projeto de Lei nO 2.465. de 1989, ainda do
Deputado VICTOR FACCIONI, cujo propósito é autorizar o Poder Executivo a
permitir a utilização de títulos da dívida externa na aquisição de empresas estatais,
desde que respeitada a manutenção da maioria do capita.l em poder de nacionais;

7. Projeto de Lei nO 170, de 1995, do saudoso
Deputado JACKSON PEREIRA, que permite aos empregados de bancos estaduais
em privatização a utilização de saldos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
na aquisição das ações que lhes forem oferecidas, desde que prevista aqueta no
edital de alienação respectivo.

Cabe-nos, pois, na condição de Relator, manifestar
nos sobre o mérito de tão variadas iniciativas.

11. VOTO DO RELATOR

. . • É, hoje, quase incontestável o sucesso do Programa
NaCIonal de Desestatlzaçao. Ao longo dos cinco anos decorridos desde a sua
implantação, pela Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990. dezenas de empresas
tiveram seu controle acionário transferido ou. em certos casos. devolvido à
iniciativa privada.

Com raras exceções, os efeitos sobre as empresas
objeto do Programa foram os mais benéficos. Em especial no que se refere
àquelas atuantes nos setores siderúrgico e de fertilizantes, a análise de seus
demonstrativos econômico-financeiros. pré e pós privatização, comprova a
melhoria dos índices de solvência, o ressurgimento do lucro e a consequente
retomada dos investimentos, tudo resultando em efeitos positivos sobre o nível de
emprego e a capacidade contributiva fiscal.

Como é natural, o Programa vem recebendo
aperfeiçoamentos com o escopo de maximizar seus resultados a nível social. como
tal entendidos os interesses mais amplos da coletividade. Ainda assim, vem
sofrendo duras críticas de duas ordens: a disparada por setores reacionários,
corporativos e xenófobos, visceralmente contrários a quaisquer medidas nesta
área e a dirigida por aqueles que entendem ser o P.N.D. um programa
excessivamente tímido e moroso, defendendo medidas radicais como as adotadas
nos países do antigo bloco socialista europeu.

Não há como argumentar com o primeiro grupo: tem
ele uma visão distorcidade da realidade nacional, obliterada pela quase psicótica
idéia de uma vasta e orquestrada conspiração contra os interesses nacionais.
Quanto ao segundo, não percebe que cada projeto de privatização é, por si, objeto
de complexa engenharia, que envolve o prévio saneamento econômico-financeiro,
a pacificação das relações com outros acionistas, a correta avaliação do
empreendimento alienado e a seleção dos mais adequados meios de pagamento,
todo esse processo subordinado, tanto legal quanto moralmente, à correta



disposição da coisa pública, à defesa, enfim,-de um patrimônio que a Sociedade
construiu a duras penas.

Verifica-se que cada negócio de privatização forma
um processo singular, com variáveis próprias, mas sempre a requerer decisões
ágeis e a exigir sigilo absoluto em sua estruturação, condição sine qua da lisura e
da legalidade da alienação. Tais requisitos, há que se reconhecer, são
incompatíveis com a submissão de cada projeto de desestatização à apreciação do
Congresso Nacional, proposta contida nos Projetos de Lei nO 2.728, de 1989, e
015, de 1991, ora sob comento.

Com efeito, a exposição plena e o lento ritmo que
caracterizam a tramitação das proposições nas Casas Legislativas inviabilizariam,
a priori, quaisquer tenta'tivas de promover a alienação da empresa estatal. Em
decorrência, a aprovação de propostas deste teor apenas serviria aos interesses
daqueles que, a todo custo, pretendem obstruir o andamento do Programa,
perpetuando a economia estatizada.

Ademais, dispõe a coletividade de meios para coibir
ações deletérias do interesse nacional, tais como a atividade fiscalizatória
institucional do Tribunal de Contas da União e a ação popular que visa a anular ato
lesivo ao patrimônio público, dentre outros. Nem se poderia argüir a inércia do
Poder Legislativo ante tais manobras, eis que armado de recursos para investigá
las e impedi-Ias. Destarte, entendemos dispensável aprévia submissão de projetos
de desestatização ao Congresso Nacional.

A participação dos trabalhadores na gestão da
empresa a ser desestatizada. com a visão d~ acionista, é fator estruturante do
processo de privatização em todo o mundo. E preciso discipliná-Ia sem rigidez,
seja para que o gestor do PND amolde a forma de participação às característicàs
de cada empresa a ser privatizada, seja para dar consequência prática à previsão
constitucional de participação do trabalhador na gestão das empresas (Art. 7°,
Inciso XI, da CF). Mas não basta essedisciplinamento flexível. É preciso que se
preveja a concessão de incentivo para viabilizar a participação, na medida em que
são faces de uma mesma moeda. Uma nada vale sem a outra.

Quanto às demais proposições, passamos a
examiná·las:

a) o Projeto de Lei nO 5.977, de 1990, propõe a
exclusão de empresas do Programa Nacional de Oesestatização pela via do
decreto legislativo, à vista do edital de privatizaçáo das mesmas. Vemos a
proposição como em tudo semelhante às anteriormente analisadas, alterado,
apenas, o mecanismo limitador, motivo pelo qual a ela nos opomos;

b) o Projeto de Lei nO 6.078/90 estabelece condições
privilegiadas para a aquisição de ações de companhias em privatização por seus
empregados. Somos favoráveis à iniciativa em tela, a nosso ver compatível com o
salutar principio da pulverização do controle acionário das empresas privatizadás,
contemplado no próprio texto legal;

49



50

c) os Projetos de Le~i nO 2.463 e 2.464, ambos de
1989, afiguram-se democráticos em seus objetivos, já que propõem estender a
todas os cidadãos os seus benefícios. No entanto, o primeiro, por interferir na
organização de instituições do Sistema Financeiro Nacional, deveria ser objeto de
lei complementar, adicionalmente, entraria na esfera de decisão de bancos
estaduais de desenvolvimento. Quanto ao segunda, seria útil ao objetivo de
democratização do capital das empresas desestatizadas. possibilitando ao
trabalhador acessar as ações dessas companhias; no entanto, necessita de
algumas adaptações. de modo a moldá-lo à sistemática do Programa Nacional de
Desestatização;

d) o mesmo se podE~ dizer do Projeto de Lei nO 170,
de 1995, a qual, todavia, deve ter seu escopoalarç~ado, de modo a permitir a todos
os trabalhadores a aquisição, com seus saldos no FGTS. de ações de quaisquer
companhias em desestatização~

e) finalmente, o Projeto de Lei n° 2.465, de 1989,
propõe autorizar o uso de títulos da dívida extl3ma na aquisição de empresas
estatais. Tal iniciativa, se oportuna à época em que foi apresentada, hoje se
encontra ultrapassada pelos fatos. já que a legislação vigente faculta a eventual
utilização de títulos da dívida extema. desde que garantidos pelo Tesouro
Nacional, na compra de ações de empresas em desestatizaçáo.

Face ao exposto, vCltamos pela rejeição dos Projetos
de Lei nO 2.728, de 1989; 5.977, de 1990; 015, de 1991; 2.463, de 1989 e 2.465, de
1989.

Quanta aos Projetos de Lei nO 6.078, de 1990; 2.464,
de 1989 e 170, de 1995, votamos pela sua aprovação, na fonna do Substitutivo
que apresentamos em anexo.

Sala da Comissão. em ~ de ~UfJJ-I1f) de 1996

..•..-~/~
.... - . / ~7'

..

Deputado RUBEM MEDINA
C_o Relator
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°, Aos empregados de empresas incluídas no Programa Nacional de
Oesestatização - PND, a que se refere a Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, é
assegurada a compra de ações representativas de seu capital votante a fim de
permitir q~e participem, na condição de acionistas-investidores, da respectiva gestão
empresanal, como preconiza o art. 70, inciso XI, da Constituição Federal.

Art. 20. A participação dos empregados na aquisição de ações far-se-á por intermédio
do Clube de Investimento que constituírem para representá-los legalmente, inclusive
como substituto processual, observada a regulamentação baixada pela Comissão de
Valores Mobiliários - CVM.

Parágrafo Único· O Clube de Investimento assegurará:

a) Iiquidez ao associado que pretenda desfazer-se de suas cotas após o período de
indisponibilidade ou desligar-se da empresa, desvinculando-se do Clube;

b) o ingresso de novos empregados à medida que existam cotas disponíveis;

c) aos aposentados da empresa os mesmos direitos dos empregados;

d) a participação de empregados de empresas controladas e. se o estatuto o permitir,
de empregados de empresas coligadas;

e) ao empregado, cujo contrato de trabalho for rescindido, optar pela sua
permanência no Clube.

Art. 3°, O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, na
qualidade de gestor do PND, ofertará ao Clube de Investimento dos empregados da
empresa a ser prtvatizada de 10% (dez por cento), no mínimo, a 20% (vinte por
cento) de seu capital votante e conceclerá incentivo até o citado limite mínimo de
participação

§ 1°. O valor correspondente ao incentivo concedido aos empregados será repassado
pelo BNDES para o preço das demais ações a serem alienadas.

§ 2°. As ações adquiridas na fonna deste artigo ficarão indisponíveis pelo período
acordado com o BNDES, sem prejuízo de disposição estatutária do Clube de
Investimento que estipule prazo mais dilatado.

Art. 4°. Cada empregado poderá adquirir ações no montante máximo equivalente a 6
(seis) salários mensais na data da aquisição, podendo este limite ser excedido se
houver sobra de ações ofertadas ao Clube de Investimento.
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§ 1°. O e.mpregador fica autorizado ~ ef:tuar o de~conto em folha de pagamento do
valor devido pelo empregado para qUltaçao das açoes, mediante solicitação fonnal do
Clube de Investimento.

§ 2°. Ocorrendo o desligamento do empregado antes da quitação da dívida, fica o
empregador autorizado a reter dos haveres legais quantia equivalente a, no máximo,
3 (três) salários mensais, mediante solicitação formal da Clube de Investimento.

Art. 5°. Sem prejuízo do incentivo a ser concedido pelo BNDES, os empregados da
empresa a ser desestatizada, suas controladas e, conforme o caso, suas coligadas
poderão adquirir ações utilizando, como fonna de pagamento, recursos provenientes:

I· da conta do PIS/PASEP, quando for o caso, pela totalidade do saldo atualizado;

11 - da conta inativa no FGTS, pela totalidade do saldo atualizado;

111 • da conta individualizada no FGTS, até 60% (sessenta por cento) de seu saldo
atualizado;

§ 1°. No prazo de 30 (trinta) dias, contados do comunicado oficial do BNDES, o
Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal remeterão aos empregados da
empresa, titulares, respectivamente, de contas no PIS/PASEP e no FGTS. os
extratos com os saldos atualizados.

§ 2°. Se de acordo com a liberação, o empregado autorizará. através do Clube de
Investimento, a transferência automática do numerário de suas contas para o
Tesouro Nacional, recebendo o Clube, no mesmo ato,. a custódia das ações assim
adquiridas pelo empregado.

Art. 6°. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no FGTS em
razão da aquisição de ações permanecem computáveis na base de cálculo da multa
estipulada na Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, para os casos de rescisão do
contrato de trabalho.

Art. 7°, As entidades de previdência privada instituídas e patrocinadas por empresa a
ser desestatizada poderão adquirir ações representativas de seu capital votante, até
o limite de 20% (vinte por cento).

Parágrafo Único - As entidades referidas no caput poderão adquirir ações mediante
certificados de privatização criados pela Lei n. 8.018, de 11 de abril de 1990.

Art. 8°. São nulos de pleno direito contratos ou negócios jurídicos de qualquer
espécie onde o empregado figure como intennediário de terceiro na aquisição de
ações com incentivo, em troca de vantagem pecuniária ou não.
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§ 1°. O Clube de Investimento tem legitimidade ativa para propor ação contra os
envolvidos nessa operação fraudulenta, retendq os correspondentes títulos
mobiliários, se estatutariamente disponíveis.

§ 2°. O Ministério Público, tomando conhecimento dessa ação judicial ou instado
por representação, adotará as providências necessárias à determinação da
responsabilidade criminal.

§ 3°. Os envolvidos na operação fraudlJlenta serão objeto de ampla fiscal.izaçãô
por parte da Receita Federal, do Ministério do Trabalho e do Instituto NaCional do
Seguro Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos estaduais e municipais, no
âmbito de suas competências, nos 10 (dez) dias subsequêntes ao comunicado
do fato pelo juiz ou pelo integrante do Ministério Público.

Art. 9°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário.

de 199'

J

âe fi.
2/{(!~ ~

Deputado RUBEM MEDINA
Relator

Sala da Comissão, em ..
•. 0'

111 • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão ·de Economia, Indústria e Comércio, em reunião

ordinária realizada hoje, opinou pela REJEIÇAo, dos Projetos de Lei nOs 2.728/89 e

5.977/90, 015/91, 2.463/89 e 2.465/89, apensados, e pela APROVAÇAo, com

substitutivo, dos Projetos de Lei nOs 6.078/90, 2.464/89 e 170/95, apensados, contra

os votos dos Deputados Joio Fassarella e José Machado, nos termos do parecer do

Relator, Deputado Rubem Medina.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Priante, Presidente, AntOnio do Valle, Cunha Lima, Oilso

Sperafico, Frsncisco Horts, João Fassarells, João Pizzolatti, José Machado, Luiz

Braga, Luiz Fernando, Renato Johnsson, Rubem Medina, Salomão Cruz, Severino
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Cavalcanti, Vittorio Medioli, Carlos Melles, Herculano Anghinetti, Hugo Rodrigues da

Cunha, Marcelo Teixeira, Paudemey Avelino e Sandro Mabel.

Salada Comissão, em 11 de dez&mbro de 1996
A,"

DeputadciOSlf~
Presidente

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

"Estabelece normas para a privatização de
empresas públicas e de economia mista, e dá
outras providências".

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Aos empregados de empresas inclufdas no Programa
Nacional de Desestatização - PND, a que se refere a Lei nO 8.031, de 12 de abril
de 1990, é assegurada a compra de ações represt3ntativas de seu capital votante a
fim de permitir que participem, na condição de acionistas-investidores, da
respectiva gestão empresarial, como preconiza o art. 7°, inciso XI, da Constituição
Federal.

Art. 2° A participação dos empregados na aquisição de ações
tar-se-á por intermédio do Clube de Investimento que constituírem para
representá-los legalmente, inclusive como' substituto processual, observada a
regulamentação baixada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Parágrafo Único - O Clube de Investimentos assegurará:

a) Iiquidez ao associado que pretenda desfazer-se de suas
cotas após o período de indisponibilidade ou desligar-se da empresa,
desvinculandO-se do Clube;

b) o ingresso de novos empregados à medida que existam
cotas disponíveis;

c) aos aposentados da empresa os mesmos direitos dos
empregados;
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d) a perticlpaçâo de empregados de empresas controladas e,
se o estatuto o permitir, de empregados de empresas coligadas;

e) ao empregado, cujo contrato de trabalho for rescindido,
optar pela sua permanência no Clube.

Art. 3° O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES, na qualidade de gestor do PND, ofertará ao Clube de

, Investimento dos empregados da empresa a ser privatizada de 10% (dez por
cento), no mínimo, a 20% (vinte por cento) de seu capital votante e concederá
incentivo até o citado limite mínimo de participação.

§ 10 O valor correspondente ao incentivo concedido aos
empregados será repassado pelo BNDES para o preço das demais ações a serem
alienadas.

§ 2° As ações adquiridas na forma deste artigo ficarão
indisponíveis pelo período acordado com o BNDES, sem prejuízo de disposição
estatutária do Clube de Investimento que estipule prazo mais dilatado.

Art. 40 Cada empregado poderá adquirir ações no montante
máximo equivalente a 6 (seis) salários mensais na data da aquisição, podendo este
limite ser excedido se houver sobra de ações ofertadas ao Clube de Investimento.

§ 10 O empregador fica autorizado a efetuar o desconto em
folha de pagamento do valor devido pelo empregado para quitação das ações,
mediante solicitação formal do Clube de Investimento.

§ 2° Ocorrendo o desligamento do empregado antes da
quitação da dívida, fica o empregador autorizado a reter dos haveres legais quantia
equivalente a, no máximo, 3 (três) salários mensais, mediante solicitação formal do
Clube de Investimento.

Art. 5° Sem prejuízo do incentivo a ser concedido pelo
BNDES, os empregados da empresa a ser desestatizada, suas controladas e,
conforme o caso, suas coligadas poderão adquirir ações utilizando, como forma de
pagamento. recursos provenientes:

I - da conta do PIS/PASEP, quando for o caso, pela totalidade
do saldo atualizado;

1\ - da conta inativa do FGTS, pela totalidade do saldo
atualizado;

11I - da conta individualizada no FGTS, até 60% (sessenta por
cento) de seu saldo atualizado:

§ 10 No prazo de 30 (trinta) dias, contados do comunicado
oficial do BNDES, o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal remeterão aos
empregados da empresa, titulares, respectivamente, de contas no PIS/PASEP e no
FGTS, os extratos com os saldos atualizados.



56

§ 2° Se de acordo com a liberação, o empregado autorizará,
através do Clube de Investimento, a transferência automática do numerário de suas
contas para o Tesouro Nacional, recebendo o Clube, no mesmo ato, a custódia das
ações assim adquiridas pelo empregado.

Art. 6° Os recursos automaticamente transferidos da conta do
titular no FGTS em razão da aquisição de ações permanecem computáveis na base

de cálculo da multa estipulada na Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990 para os
casos de rescisão do contrato de trabalho. '

Art. 7° As entidades de previdência privada instituídas e
patrocinad~s por empresas a ser desestatizada poderão adquirir ações
representativas de seu capital votante, até o limite de 20% (vinte por cento).

Parágrafo Único - As entidades referidas no caput poderão
adquirir ações mediante certificados de privatização criados pela Lei nO 8.018, de
11 de abril de 1990.

Art. ao São nulos de pleno direito contratos ou negócios
jurídicos de qualquer espécie onde o empregado figure como intermediário de
terceiro na aquisição de ações com incentivo, em troca de vantagem pecuniária ou
não.

§ 1° O Clube de Investimento tem legitimidade ativa para
propor ação contra os envolvidos nessa operação fraudulenta, retendo os
correspondentes títulos mobiliários, se esteíutartamente disponíveis.

§ 2° O Ministério Público, tomando conhecimento dessa ação
judicial ou instado por representação, adotará as providências necessárias à
determinação da responsabilidade criminal.

§ 30 Os envolvidos na operação fraudulenta serão objeto de
ampla fiscalização por parte da Receita Federal, do Ministério do Trabalho e do
Instituto Nacional do Seguro Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos
estaduais e municipais, no âmbito de suas competências, nos 10 (dez) dias
subseqüentes ao comunicado do fato pelo juiz ou pelo integrante do Ministério
Público.

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão, em] de I~ de 1996

,/7 (j'x/IJ ,/)
.j/---<. r-.A. /7·

DeputadóJOSÉ PRÍANTE .

Presidente



COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PARECER VENCEDOR

o Projeto de Lei n° 2.728, de 1989, originário do

Senado Federal, propõe a obrigatoriedade de apreciação do Programa

Federal de Desestatização da Economia Nacional pelo Congresso

Nacional, bem como a aprovação deste de cada processo de prlvatlzação

de empresa pública ou de economia mista a ser realizado pelo Poder

Executivo. Encontram-se apensados à preposição os seguintes projetos de

lei:

1 - Projeto de Lei nO 2.463, de 1989, que determina o

financiamento, pelos bancos de desenvolvimento, de pequenos investidores na

compra de ações de empresas em processo de privatização, no monta~

equivalente a 5% de suas operações no 'financiamento, com juros iguais aos~

investimentos prioritários no processo de desenvolvimento, obedecido o limite de

50% das taxas de mercado;

2 - Projeto de Lei nO 2.464, de 1989, que permite a

trabalhadores e servidores públicos utilizar os respectivos saldos e créditos dos

programas PIS-Pasep e do FGTS na compra de ações e de partes societárias das

empresas públicas e das sociedades de economia mista em processo de

privatização, e obriga as últimas a colocar suas ações em bolsa de valores;

3 - Projeto de Lei nO 2.465, de 1989~ que autoriza o Poder

Executivo a converter parcela da divida externa em ações de empresas estatais

em processo de privatização, respeitada a manutenção de maioria de capital

nacional nas mesmas. A conversão acima citada se faria sem deságio;

4 - Projeto de Lei nO 5.977, de 1990, que autoriza o

Congresso a excluir do Programa Nacional de Oesestatização empresa pública,

de economia mista ou autarquia, por meio de decreto legislativo:
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5 - Projeto de Lei nO 6.078, de 1990, que assegura aos

empregados de empresas incluídas no Programa Nacional de Desestatização a

compra de, no minimo, 20% das ações representativas do capital votante, a ser
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pagas em 60 meses mediante desconto em folha, e também a compra de 50%

das ações ordinárias e das preferenciais de empresa em privatização. mediante
uso de saldos de contas no FGTS e no PIS-I:Jasep. Autoriza a entidade de
previdência privada instituída pela empresa a ser privatizada a adquirir até 20%

das ações representativas de seu capital votante. Finalmente, determina que os
recursos da venda das ações ou bens da empresa sejam aplicados no território

da unidadefederativa em que se localiza sua sede;

6 - Projeto de Lei nO 15, de 1991, com teor idêntico ao da

proposição principal;

7 - Projeto de Lei nO 170, de 1995, que assegura aos

empregados de bancos estaduais utilizarem os recursos disponíveis de suas
contas individuais no FGTS na compra de ações desses bancos, quando em

processo de privatização;

8 - Projeto de Lei nO 915, de 1999, que assegura aeis
trabalhadores a utilização de recursos de suas contas no FGTS na compra de
ações da Petrobrás, quando de sua privatização;

9 - Projeto de Lei nO 96B, de 1999, que assegura aos

trabalhadores a utilização de recursos das respectivas contas no FGTS na

compra de ações do Bancodo Brasil S.A., quando de sua privatização; e

10 - Projeto de Lei nO 1.019, de 1999, que assegura aos
trabalhadores a utilização de recursos das respectivas contas no FGTS na
compra de ações da Cía. Energética de São Paulo, quando de sua privatização.

o Projeto de Lei n° 2.728, de 1989, iniciou sua

tramitação na Câmara dos Deputados em ~~7 de junho de 1989, com a

designação das Comissões de Constituição e Justiça e de Redação, de

Economia, Indústria e Comércio, e de Finanças é Tributação para apreciá

lo. Após a aprovação, pela primeira Oomíssão, do parecer favorável quanto

à sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, a proposição foi

encaminhada à Comissão de Economia, Indústria e Comércio, onde o

Deputado José Jorge foi designado para relatá-Ia. Até 15 de março de

1990, quando foi editada a Medida Provisória nO 155, que criou o Programa
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Nacional de Desestatização - PND, a matéria ainda não havia sido

examinada pela Comissêo.

Na referida medida provisória, que foi convertida na Lei n'"

8.031/90 em menos de um mês, ficaram explicitados os objetivos do PND, entre

os quais citamos: a autorização para a União alienar as empresas por ela

controladas, com a ressalva daquelas que exerciam, na forma prevista na

Constituição, atividades privativas da União, assim como do Banco do Brasil e do

Instituto de Resseguros do Brasil; a criação de uma Comissão Diretora, sendo

necessária a aprovação, pelo Congresso Nacional, das pessoas indicadas para

compô-Ia; as competências desta Comissão, destacando-se entre elas a de

propor ao Presidente da República a inclusão de empresas no PND, coordenar,

supervisionar e fiscalizar a execução do PND, aprovar ajustes de natureza

operacional, contábil ou jurídica, bem como o saneamento financeiro de

empresas, que sejam necessários à implantação dos processos de alienaclO.

aprovar as condições gerais de venda das ações representativas do cont~Qle

acionário, das participações minoritéirias e de outros bens e direitos, aí se

incluindo o preço mínimo dos bens ou valores mobiliários a serem alienados,

aprovar a destinação dos recursos provenientes das alienações, aprovar as

formas de pagamento das alienações previstas. Destaque-se que na Lei n°

8.031/90, foi prevista a aJienaçao de parte das ações das empresas para os

respectivos empregados. (arts. 4° e 21).

o conjunto de normas contido na lei permitiu, ao Governo

Collor, realizar as primeiras privatizações de empresas produtivas pertencentes à

União, com a utilização das chamadas "moedas de privatização" - títulos

representativos da dívida pública federal - na compra das estatais. A inclusão de

empresas no PND, por recomendação da Comissão Diretora, era feita mediante

decretos do Presidente da República, tendo sido assinados cerca de setenta

decretos de inclusão de empresas no Programa, para fins de privatização, até

2000.
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o Projeto de Lei em questão foi redistribuido, na Comissão

de Economia, Industria e Comércio, para os Deputados Osório Adriano, em 1991,

e Rubens Medina, em 1995, o qual apresentou seu relatório em julho de 1996.

Em dezembro de 1996, a Comissão aprovou o relatório do Deputado Rubens

Medina pela rejeicão da posição principal e dos Projetos de Lei nO 5.977/90, e nO

15/91. sob o argumento de Que a submissão de cada projeto de desestatizacão à

apreciacão do Congresso Nacional é incompatível com a necessidade de

agilidade inerente a este tipo de alienação. do Projeto de Lei nO 2.463/89. por

interferir na organização de instituições financeiras. do Projeto de Lei n° 2.465/89

por haver perdido a oportunidade: e pela aprovação dos Projetos de Lei n° 2.464.

de 1989.6.078. de 1990 e 170. de 1995. que tratam da aquisicão de ações pelos

empregados de empresas em privatização. No substitutivo adotado são fixadas as

normas para a aquisição de ações com direito a voto por empregados de

empresas incluidas no PND, prevendo-se a utilização de recursos do FGTS e do

PIS/PASEP.

Entretanto, em 1993, o governo já havia submetido (,l~

Congresso Nacional a Medida Provisória nO 327, que alterava o PND em vátibs\

aspectos. As sucessivas reedições daquela medida provisória incorporam novas

alterações, entre as quais destacamos a autorização para prívatização de

instituições financeiras estaduais que fossem federalizadas, a substituição da

Comissão Diretora pelo Conselho Nacional de Desestatização. A última reedição

foi a MP 1.481·52, em agosto de 1997, cujo relator quanto à admissibilidade foi,

também, o Deputado Rubens Medina. Destaque-se que a compra de ações de

empresa em privatização com a utilização até 50% do saldo do FGTS de

trabalhador já estava permitida por medidas provisórias. A aprovação do Projeto

de lei de Conversão resultou na Lei n° 9.491/97, que consolidou as alterações

introduzidas ao longo dos anos de reedição de medidas provisórias,

A seqüência de alienações de empresas da União, no

âmbito do PND, durante os anos em que o Pl nO 2.728/89 permaneceu na

Comissão de Economia, Indústria e Comércio, ou seja, de 1991 até 1996, atingiu
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o montante aproximado de 18 bilhões de dólares, aí incluídas as transferências de

dívidas.
Em maio de 1997 o PL nO 2.728/89 foi encaminhado à

Comissao de Finanças e Tributaçao, sendo designado para relatá-lo o Deputado

Germano Rigotto. Em setembro de 1999 a proposição foi redistribuída, cabendo a

relatoria ao Deputado Luiz Carlos Hauly. Em março de 2003, o projeto de lei foi

novamente redistribuído, desta feita para o Deputado Antônio Cambraia, cujo

parecer é pela aprovação da proposiçAo principal e dos Projetos de Lei n° 2.464,

de 1989; n° 6.078, de 1990; n° 15, de 1991, na forma de um Substitutivo, e pela

rejeição dos Projetos de Lei nO 2.465, de 1989; 5.977, de 1990; 170, de 1995; 915,

de 1999; 968, de 1999 e 1.019, de 1999. No Substitutivo ora proposto detemiina

se que as privatizações futuras dependerão da aprovação do Congresso

Nacional, mediante o exame dos dados técnicos referentes à empresa a ser

privatizada, e que os detentores de saldos nas contas do FGTS e do PIS-PASEP

poderão adquirir ações do capital votante quando da privatização da empresa.

Durante os seis anos em que permaneceu nesta Comissão de Finanças e

Tributação, as desestatizações e transferências de dívidas somaram cerca de 5i) I
bilhões de dólares, incluindo-se neste montante a privatização do sistema lie j.

telefonia fixa e serviços delonga distância.

Não restam dúvidas que o PND foi implementado e

executado, praticamente em sua totalidade, a partir de 1990, inicialmente sob a

Lei nO 8.031/90; depois, entre 1993 e 1997, sob medidas provisórias editadas

com esta finalidade, e, desde novembro de 1997, comandado peja Lei nO

9.491197.

Entendemos que a apreciação, nos dias atuais, do Projeto

de Lei n° 2.728, de 1989, do Projeto de Lei n° 15/91, cuja redação é similar à do

principal, e do Projeto de Lei nO 2.465/89, que se propõe a tratar de matéria que,

durante a tramitação da proposição, foi regulada em lei e posta em prática na fase

inicial do PND, carecem de oportunidade, pois tratam matéria já superada pelas
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manifestações do Congresso Nacional, quando da aprovação das Leis nOs

8.031/90 e 9.491/97. Quanto ao Projeto de Lei nO; 5.977/90, discordamos porque

ao Congresso Nacional já é assegurado sustar atotl do Poder Executivo, na forma

do art. 49, inciso V, da Constituição Federal. Com relação aos Projetos de Lei nos

2.464/89, 6.078/90, 170/95, 915/99, 968/99, que tratam do direito de compra de

ações de empresas em privatização por empregados e servidores, também

entendemos que carecem de oportunidade, pois tal direito já foi assegurado e

exercido, por conta da legislação específica do PND. Cabe destacar que os

Projetos de Lei nOs 2.464/89 e 6.078/90 pretendem dispor sobre destinação de

recursos do PIS-Pasep, o que exige que fossem projetos de lei complementar,

conforme dispõe o § 2° do art. 239 da Constituição Federal. Ademais. os Projetos

de lei nos 915/99 e 968/99 tratam da compra de ações pelos empregados da

Petrobrás e do Banco do Brasil. Quando das respectivas privatizações. Ocorre

que, por foça do disposto no art. 3° da Lei nO 9.491f97, o Poder Legislativo excluiu

a possibilidade de o Poder Executivo privatizar o Banco do Brasil, a Caixa

Econômica Federal, e empresas públicas e sociedades de economia mista que

exerçam atividades relacionadas a minérios nucleares e à exploração de serviços

e instalações nucleares, assim como as suas instituições financeiras de caráter

regional que recebem e aplicam os recursos previstos na alínea "C" do inciso I do

art. 159 da Constituição Federal. Já o art. 62 da LE!i n° 9.478/97 determina que a_

União manterá o controle acionário da Petrobrás, empresa que exerce ativida~s

caracterizadas na Constituição como monopólios da União, mediante a posse \da

metade das ações, mais uma ação, do capital votante. Finalmente, o Projeto de

Lei nO 1.019/99, que pretende dispor sobre privatização de empresa pertencente a

Estado da Federação, também tem nossa objeção.

Do ponto de vista orçamentário e financeiro, os Projetos de
lei n° 2.728, de 1989; 2.464, de 1989; 2.465, de 1989; 5.977, de 1990; 6.078, de

1990; 15, de 1991; 170, de 1995; 915, de 1999; 968, de 1999, e 1.019, de 1999,
não colidem com o Plano Plurianual, nem com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

para 2003, nem ainda com a lei orçamentária. Também não entram em conflito
com a Lei Complementar nO 101/2000 (Lei de R~}sponsabilidade Fiscal - LRF).
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Não existindo ainda a Lei Complementar a que se refere o art. 165, § go, da

Constituição da República, não se tem assentado o conceito de política de
-' .

aplicação das agências financeiras oficiais de fomento, que a Lei de Diretrizes

Orçamentárias deve estabelecer anualmente. Parece-nos inadmissível, contudo,

que se determine em lei ordinária, como o faz o PL nO 2.463/89, percentual das

operações dos bancos de desenvolvimento que deverá ser utilizado, em cada

exercício, no financiamento da compra de ações de empresas estatais por

pequenos investidores. Isso subtrairia prerrogativas do Congresso.

Diante do exposto, votamos pela adequação financeira e

orçamentária dos Projetos de Lei nOs 2.728, de 1989; 2.464, de 1989; 2.465, de

1989; 5.977, de 1990;/6.078, de 1990; 15, de 1991; 170, de 1995; 915, de 1999;

968, de 1999, e 1.019. de 1999; e qo Substitutivo adotado pela Comissão de
Economia, Indústria e Comércio; e pela inadequação financeira e orçamentária do

Projeto de Lei nO 2.463, de 1989.

Quanto ao mérito, nosso voto é pela rejeição do Projeto de

Lei nO 2.728, de 1989, assim como dos Projetos de Lei nos 2.464, de 1989; 2.465,

de 1989; 5.977, de 1990; 6.078. de 1990; 15, de 1991; 170. de 1995; 915, de

1999; 968, de 1999, e 1.019, de 1999, a ele apensados, e do Substitutivo adotado

pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio.

Sala da Comissão, A'1

111 - PARECER DA COMISSÃO

r de 2003.

A Comissão de Finanças e Tributação. em reunião ordinária realizada
hoje, opinou, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nO 2.728/89,
dos PL's nOs 2.464/89, 2.465/89, 5.977/90, 6.078/90, 15/91, 170/95, 915/99, 968/99 e
1.019/99, apensados, e do Substitutivo da Comissao de Economia, Indústria e Comércio,
e pela inadequação financeira e orçamentária do PL nO 2.463/89, apensado; no mérito,
pela rejeição de todas as proposições, nos termos do parecer do relator substituto,
Deputado José Pimentel, contra os votos dos Deputados Luiz Carlos Hauly e Antonio
Cambraia.
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o parecer do Deputado Antonio Cambraia passou a constituir voto em
separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Eliseu Resende, Presidente; Paulo Bernardo e Enivaldo Ribeiro, Vice
Presidentes; Antonio Cambraia, Antonio Carlos Mendes Thame, Carlito Merss, Carlos
Willian, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Félix Mendonça, Gonzaga Mata, João Leão,
José Militão, José Pimentel, Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira, Mussa Demes, Onyx
Lorenzoni, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Pedro Novais, Professor Irapuan Teixeira,
Roberto Brant, Vignatti, Wasny de Roure, Veda Crusius, Bismarck Maia, Giacobo, Kátia
Abreu e Luciano Castro.

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2003.

Deput41~ENDE

vm:o EM SEPARAOO

I · RELATÓRIO

o projeto de lei em epígrafe propõe que o Programa Federal

de Desestatização da Economia Nacional seja submetido à aprecia~o do

Congresso Nacional e que as privatizaçães de empresas públicas e de economia
mista dependam de aprovação, caso a caso, do Congresso Nacional, para cuja

apreciação o Poder Executivo encaminharia os respectivos projetos de
privatização.

Ao projeto de lei foram apensadas nove outras proposições:

PL nO 2.463, de 1989, determinando Que bancos de

desenvolvimento usem montante eQuivalente a 5% de suas operações no
financiamento da compra de ações de empresas estatais em processo de

privatização por pequenos investidores, e que os juros desse financiamento sejam
iguais aos de investimentos prioritários no processo de desenvolvimento, 'tmitada
a taxa a 50% das de mercado;
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• PL nO 2.464, de 1989, que assegura a trabalhadores e

servidores públicos o uso de seus saldos e créditos dos programas PIS/Pasep e

no FGTS na aquisição de ações e partes societárias das empresas públicas em

processo de privatização e das sociedades de economia mista, que passam,

estas ultimas, a ter obrigatoriamente suas ações colocadas na Bolsa de Valores;

• PL na 2.465, de 1989, autorizando o Poder Executivo a
converter parcela da dívida externa em ações de empresas estatais em processo

de privatização. Deverá ser respeitada a manutenção de maioria de capital

nacional nas mesmas. A conversão acima citada se fará sem deságio;

• PL nO 5.977, de 1990, prevendo que o Congresso possa,

por decreto legislativo, interromper o processo de privatização de empresa ou

autarquia;

• PL nO 6.078, de 1990, assegurando aos empregados de

empresas incfuídas no Programa Nac;onal de Desestatização a compra de: (a) no

mínimo, 20% das ações representativas do capital votante, para serem pagas em

60 meses, mediante desconto em folha; e (b) de 50% das ações ordinárias e das

preferenciais da empresa a ser desestatizada, mediante uso de saldos de contas

no FGTS e no PIS/Pasep. Autoriza também as entidades de previdência privada

instituídas pela empresa a ser privatizada a adquirir até 20% das ações

representativas de seu capital votante. Determina, por fim, que os recursos

oriundos da venda de ações ou bens da empresa séjam aplicádos na "unidade

federativa em que se localiza sua sede";

• PL nO 15, de 1991, com mesmo teor do PL na 2.728, de

1989;

• PL na 170, de 1995, autorizando os empregados de bancos
estaduais a utilizar os recursos disponíveis de suas contas individuais no FGTS

na compra de ações desses bancos, cujo controle acionário venha a ser alienado

em processo de desestatízação;

• PL nO 915, de 1999, possibilitando a utilização de recursos

do FGTS, pelos trabalhadores, na compra de ações da Petrobrás, quando dersua

privatização;



66

• PL nO 968, de 1999, possibilitando a utilização de recursos

do FGTS, pelos trabalhadores. na compra de a~fÕes do Banco do Brasil S.A.,

quando de sua privatização; e

• PL nO 1.019, de 1999, possibilitando a utilização de
recursos do FGTS. pelos trabalhadores. na compl"a de ações da Cia. Energética
de São Paulo, quando de sua privatização.

o Substitutivo adotado pl~la Comissão de Economia,

Indústria e Comércio resultou da aprovação apenas dos seguintes Projetos: Pl nO

6.078/90; PL nO 2.464/69 e Pl nO 170/95, com alterações, incluindo a subvenção

cruzada constante do art. 3°, § 10
•

A proposição foi votada pela Comissão de Economia,

Indústria e Comércio em novembro de 1996, quando os Projetos de Lei noS 915,
968 e 1.019, todos de 1999, ainda não haviam sido apensados. Na ocasião, foi

adotado um Substitutivo que resultou da aprovação dos Projetos de Lei nos 2.464,

de 1989; 6.078, de 1990 e 170, de 1995, tendo os (jemais sido rejeitados.

Nesta Comissão não foram apresentadas quaisquer
I

emendas.

É o relatório.

11· VOTO

Em 10 de abril de 1990, o Congresso Nacional aprovou o

Projeto de Lei de Conversão nO 20/90, cujo texto foi promulgado como Lei nO

8.031, dois dias após, sendo criado o Programa Nacional de Desestatizaçáo. O

programa foi modificado diversas vezes, por meio de medidas provisórias e leis
das quais a mais profunda foi a Lei 9.491, de 9 de setembro de 1997, que

revogou a Lei nO 8.031/90.

Até dezembro de 2002, o resultado acumulado das

privatizações federais mostravam receitas da ordem de cinqüenta e nove bilhões
e quinhentos milhões de dólares e transferências de dívidas de onze bilhões e
trezentos milhões de dólares. Estes números mostram o sucesso do Progranr

Nacional de Oesestatização ao longo de doze anos, sendo os anos de 1997 e de

1998 os que mais negócios foram realizados.



67

Isto significa que o Programa Nacional de Desestatização foi
submetido ao Congresso Nacional e já foi, em grande parte, implementado. O que

se propõe no art. 1° do projeto em tela já está portanto atendido. Entretanto,
julgamos pertinente que as privatizaçóes das empresas remanescentes,

controladas direta ou indiretamente pela União, sejam aprovadas pelo Congresso

Nacional, conforme estabelece o art. 2° da proposição. Esta opinião se aplica

também ao Projeto de Lei nO 15, de 1991, que tem praticamente a mesma
redação da proposição principal.

O Projeto de Lei nO 2.464, de 1989, cuja essência é permitir

que trabalhadores e servidores públicos possam participar no capital da empresa
em privatização, por meio do uso dos saldos das contas do PIS, FGTS e Pasep,

tem igualmente nosso apoio. O Projeto de Lei nO 6.078. de 1990, prevê a

participação dos empregados das empresas em processo de privatização no

capital da mesma. Nao concordamos com a modalidade de aquisição de ações

com pagamento em parcelas mensais, mediante desconto em folha de

pagamento, mas concordamos com a compra mediante utilização dos saldos das

contas do PIS, FGTS e Pasep, como previsto também no Projeto de Lei nO

2.464/89.
Portanto, nossa posição é favorável às proposições acima

citadas quanto ao direito de participação no capital de empresas em privatização

assegurado a detentores de saldos de contas do PIS, do FGTS e do Pasep, bem

como quanto à determinação de que as privatizações sejam aprovadas pelo

Congresso Nacional.
Por ouro lado, os Projetos de Lei nos 2.465, de 1989; 5.977,

de 1990; 170, de 1995; 915, de 1999; 968, de 1999; e 1.019, de 1999 têm nossa
oposição. O primeiro, porque a legislação vigente faculta o uso de títulos da dívida

externa na compra de ações de empresas em privatização. O segundo, porque a

apreciação dos processos de privatização pelo Congresso Nacional o toma
desnecessário. A eventual rejeição de uma privatização tem o efeito prático de

retirar a empresa do Programa. Os Projetos de Lei nos 170, de 1995; 915, de
1999; 968, de 1999 e 1.O19, de 1999 porque visam a assegurar direito de

participação no capital de empresas específicas, o qual está previsto de forma
geral, nos Projetos de Lei nos 2.464, de 1989, e 6.078, de 1990. Ademais, as

privatizações da Petrobrás e do Banco do Brasil, tratadas nos PL 915/9g eA
968/99, são situações hipotéticas e contrárias ao que determinam o art. 62 da Lei

nO 9.478/97, o § 2° do art. 2° e o art. 3° da Lei nO 9.491197.
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Do ponto de vista orçamentário e financeiro, todos os

Projetos são adequados, com a exceção do que viremos a citar expressamente.

Não colidem com o Plano Plurianual, nem com a lei de Diretrizes Orçamentárias

para 2003, nem ainda com a lei orçamentária. Também não entram em conflito

com a lei Complementar nO 101/2000 (lei de Responsabilidade Fiscal - lRF).
O programa brasileiro de privatização é parte integrante do

processo de ajustamento fiscal que o País vem empreendendo nos últimos anos.

A principal destinação dos recursos auferidos é a redução da dívida pública. A

lRF determina, por sua vez, em caráter mais geral, que (art. 44}:"É vedada a

aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que

integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente... "; Le.,

devem ser aplicadas em despesas de capital, o que não é contrariado
necessariamente pelo Pl nO 6.078 (art. 50).

Não existindo ainda a Lei Complementar a que se refere o

art. 165, § 9°, da Constituição da República, não se tem assentado o conceito de

política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento, que a Lei de

Diretrizes Orçamentárias deve estabelecer anualmente. Parece-nos inadmissível,

contudo, que se determine em lei ordinária, como o faz o PL nO 2.463/89,

percentual das operações dos bancos de desenvolvimento Que deverá ser

utilizado, em cada exercício, no financiamento da compra de ações de empresas

estatais por pequenos investidores. Isso subtrairia prerrogativas do Congresso.
Diante do exposto, votamos pela adequação financeira e

orçamentária dos Projetos de Lei nos 2.728, de 1989; 2.464, de 1989; 2.465, de

1989; 5.977, de 1990; 6.078, de 1990; 15, de 1991; 170, de 1995; 1.019, de 1999;

968, de 1999; 915, de 1999; e do Substitutivo adotado pela Comissão de

Economia, Indústria e Comércio; e pela inadequação financeira e orçamentária do

Projeto de lei na 2.463, de 1989.
Quanto ao mérito, votamos pela aprovação dos Projetos de

Lei nOs 2.728, de 1989; 2.464, de 1989; 6.078, de 1990; 15, de 1991, na forma do

Substitutivo em anexo, e pela rejeição dos Projetos de Lei nos 2.465, de 1~89;

5.977, de 1990; 170, de 1995; 915, de 1999; 968, de 1999 e 1.019, de 1999.

de A-G.O S.vo de 2003.

~~
Deputado'ANTÓNIO,CAMBRAIA
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Estabelece normas para a privatização

das empresas públicas e de economia mista.

e dá outras providências.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Dependerão de aprovação do Congresso Nacional

as privatizações de empresas públicas e de sociedades de ecOnomia mista

controladas direta ou indiretamente pela União.

Parágrafo único. Para efeito do que dispõe este artigo, ao

Congresso Nacional serão fornecidos, pelo Poder Executivo, todos os parecere.

estudos e cálculos envolvidos na determinação:

a) da situação econômica-financeira da empresa;

b) do passivo de curto e de longo prazo da empresSf

c) da avaliação da empresa.

Art. 2° Aos detentores de saldos ou créditos nas contas do

Programa de Integração Social, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do

Programa de Patrimônio do Servidor Público é assegurada a compra, com

recursos das respectivas contas, de ações representativas do capital votante, na

forma e percentuais estabelecidos pelo Codefat e pelo Conselho Curador do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Sala da Comissão, em oU. de AGt o S t'D

~//.VVV"7~
ANTONIO CAMBRAIA

de 2003.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTICA e REDAÇÃO

R E L A T Õ R I O

Da autoria do nobre Senador Ju-

tahy Magalhães a proposição acima caracterizada, aprovada

com emenda, pelo Senado Federal,.norm~tiza nestes termos a ma

teria:

"
Art. 19 - f obrigatoriamente sub-

metido ã apreeiação do

Congresso Nacional o Programa Fe-

deral de Desestatização da Economia'

~acional.

-Art. 29 - Dependerao de aprovaçao do

Congresso ~acional os pro-

jetos de privatização das empresas Rú

blicas e de sociedades de economia

. "mlsta .

o projeto está amplamente justifica-

do e vem à apreciação desta Casa, para revisão constitucional.

É o relatório.
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v O T O

Concebido segundo os canones da tec-

nlca legislativa e insuscetlvel de reparo quanto a juridici-

dade o Projeto de Lei nQ 2.728, de 1989, encontra pleno res--

paldo constitucional por isso que se a Constituição exige, nos

termos dos incisos XIX e XX do artigo 37, a elaboração de lei

específica para criação de empresa pública, sociedade de eco-

nomia mista, autarquia ou fundação publica, bem assim a insti

tuição das respectivas subsidiárias e, sobretudo, a particip~

ção de qualquer delas em empresa privada implicitamente requer

a aprovação legislativa das privatizações.

o vaca, consequentemente, e favorável ao Projeto de

Lei n9 2.728, de 1989.

Sala da Comissao,
I I~
~ !",_tJ... (\~dr,\

P11~

,
Q --.-. ._/!: .< l - ~E --- ,...) _. ,. ..././0, ;;;> ~~_

DEPUTADO COSTA FERREIRA

RELATOR

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação,
em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanime
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
lativa do Projeto de Lei n 2 2.728/89, nos termos do parecer
do relator.
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Estiveram presentes os Senhores Deputados:

João Natal - Vice-Presidente no exercicio da
Presidência, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, Hélio Manhães,
Harlan Gadelha. José Dutra. Mendes Ribeiro, Eliézer Moreira,
Michel Temer, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Francisco Ben
jamim, Juarez Marques Batista, Gerson Peres, Theodoro Mendes,
Horácio Ferraz, José Genoíno, Marcos Formiga, Plinio Martins,
Aldo Arantes, Nilson Gibson, Renato Vianna, Rosário Congro Ne
to, Sérgio Spada, Ney Lopes, Oscar corrêa, Paes Landim, sigmã
ringa Seixas, Vilson Souza, Miro Teixeira, José Melo, Alcides
Lima, Enoc Vieira, Jesualdo Cavalcanti, Egidio Ferreira Lima,
Raimundo Bezerra, Wagner Lago, José Luiz Maia e Rodrigues Pal
ma.

Sala da Comissão, e agosto de 1989

f

'52'S1 zC<:;:4"C.A--<-~
Dep~tado COSTA FERREIRA

Relator

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília-DF

(08:1813912003)




